
 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23520.007474/2024-94

 
Cadastrado em 31/07/2024

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

CONSELHO UNIVERSITÁRIO orgaossuperiores@ufob.
edu.br

1103

 Tipo do Processo:
PROPOSTA(S) CONSUNI

 Assunto do Processo:
010.01 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - NORMATIZAÇÃO. REGULAMENTAÇÃO

 Assunto Detalhado:
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA - UFOB.

 Unidade de Origem:
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR (11.01.21)

 Criado Por:
GLEICIANNE DOURADO COSTA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino Data Destino

SIPAC | Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (77) 3614-3560 @ | Copyright © 2005-2024 - 
UFRN - sipac.ufob.edu.br

Para visualizar este processo, entre no  em  e acesse a Consulta de Portal Público https://sig.ufob.edu.br/public
Processos.

Visualizar no Portal Público

https://sig.ufob.edu.br/public
https://sig.ufob.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=76846


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO Nº 16/2024 - SODS (11.01.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Barreiras-BA, 31 de julho de 2024.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO SODS/CONSUNI/UFOB Nº 016/2024

 

Aos  procedi à trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro
abertura do Processo nº 23520.007474/2024-94, que se inicia com a folha nº 01 e trata da
Proposta de alteração do Estatuto da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB.

 

Para constar eu subscrevo e assino.

 

 

GLEICIANNE DOURADO COSTA

Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior

(Assinado digitalmente em 31/07/2024 19:13)
GLEICIANNE DOURADO COSTA

COORD.DE SECRETARIA SUPERIOR

SODS (11.01.21)

Matrícula: ###525#0

Processo Associado: 23520.007474/2024-94

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ufob.edu.br/public/documentos/index.jsp 16
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2024 TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 31/07/2024

verificação: f8970a3192

https://sig.ufob.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

OFÍCIO Nº 002/2024/CONSUNI/UFOB.

Barreiras, 31 de julho de 2024.

À Sra Gleicianne Dourado Costa
Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior
Conselho Universitário
Universidade Federal do Oeste da Bahia
Rua Professor José Seabra de Lemos, nº 316 – Recanto dos Pássaros
47.808-021 - Barreiras – BA.

Assunto: Alteração do Estatuto da Universidade Federal do Oeste da Bahia.

Senhora Secretária,

1. Ao saudá-la, encaminho documento motivador para análise de alteração estatutária, o 
qual elenca os fundamentos e exposições de motivos, bem como proposta de resolução relacionada à 
matéria, conforme texto abaixo.

2. O Estatuto da Universidade Federal do Oeste da Bahia, completou cinco anos de vigência 
em novembro de 2023. Ao longo deste período, o referido documento sustentou de maneira suficiente 
as  condições  organizacionais  necessárias  à  regularidade  de  funcionamento  desta  Universidade  e 
implementação de suas políticas institucionais.

3. Entretanto,  a  dinâmica  social  ao longo dos  últimos  cinco  anos  tem exigido um olhar  
especial por parte da Universidade, sobretudo, quanto à sua atuação para realização de suas atividades 
finalísticas.  Um  dos  exemplos  mais  próximos  diz  respeito  à  recente  implementação  da  política 
institucional  de extensão, alinhada às Diretrizes Nacionais  da Extensão Universitária1,  uma demanda 
histórica da Educação Superior.

1 CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. Estabelece as Diretrizes para a Extensão na  
Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE 
2014-2024  e  dá  outras  providências.  Disponível  em:   http://portal.mec.gov.br/index.php?
option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

4. As diretrizes apresentam inúmeros desafios às instituições, motivando novos diálogos e 
articulações com múltiplos atores sociais em prol do cumprimento do papel político da universidade, 
mediante  apoio  às  mudanças  culturais,  políticas,  econômicas,  técnicas  e  tecnológicas,  entre  outras  
emanadas das necessidades. Tais diálogos perpassam por uma relação de horizontalidade e que, em 
muitos casos, não se alinham, do ponto de vista organizacional e formal, hegemonicamente instituídas.

5. Nesta  possível  relação,  novos  atores  precisam  ser  reconhecidos  e  valorizados  pela 
Universidade,  atentando-se,  constantemente,  na  busca  pela  segurança  jurídica  necessária  para  o 
desenvolvimento  de  atividades  finalísticas  e  maior  inserção  social.  Sendo  assim,  identificamos  a 
necessidade de um olhar institucional inclusivo e sensível as novas dinâmicas e configurações da relação  
universidade  e  sociedade.  Essa  abertura  e  ampliação  efetiva  de  contemporâneos  processos 
institucionais exige, consequentemente, o aprimoramento do marco estatutário da UFOB.

6. A presente exposição de motivos e proposta de alteração visa não somente preencher 
uma lacuna num determinado marco regulatório, mas sobremaneira enriquecer o espaço acadêmico 
com saberes e colaborações diversas e que permitam profícua inserção na dinâmica e vida social, com a 
responsabilidade inerente a uma universidade pública, localizada em uma região que clama projetos e 
ações que apreendam o real, o concreto e respondam a demandas de aprimoramento do bem-estar das  
pessoas em suas ações pessoais e profissionais.

7. Tomando por base um conceito importante para a compreensão dos desafios impostos, 
trazemos a própria definição da extensão, baseada no documento supracitado.

“A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra 
à  matriz  curricular  e  à  organização  da  pesquisa,  constituindo-se  em 
processo  interdisciplinar,  político  educacional,  cultural,  científico, 
tecnológico,  que  promove  a  interação  transformadora  entre  as 
instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade,  por 
meio  da  produção  e  da  aplicação  do  conhecimento,  em  articulação 
permanente com o ensino e a pesquisa.”

8. Esta definição com seu conjunto de argumentos sugere, para a efetividade da interação 
transformadora da sociedade, a partir das atividades de ensino, pesquisa, a existência de sujeitos que 
contribuam com a materialização dos propositivos acadêmicos da UFOB. Essa dinâmica social nos coloca  
na  possibilidade  de  reconhecer  que sujeitos  externos,  não formalmente incluídos  nas  classificações 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

acadêmicas,  sejam  acolhidos  pelo  critério  do  reconhecimento  da  importância  de  seus  saberes  
específicos e, consequentemente, contribuições com os compromissos públicos da UFOB, possam lograr  
um tipo de vínculo específico para o usufruto único e exclusivo da participação em projetos e ações 
institucionais.

9. Em vários  casos,  a  eminência  de  participação  de pessoas  não incluídas  entre  as  três  
categorias formais de vínculo institucional,  mas, que podem agregar valores ao desenvolvimento de 
atividades de pesquisa se mantém precária. Neste sentido, inciativas de promover seleções específicas  
para  selecionar  pesquisadores  de fora  do quadro da  Universidade,  estabelecendo deste  modo,  um 
vínculo formal com a Universidade, tanto na condição de bolsista quanto de voluntário são práticas 
correntes em universidades brasileiras, realidade que permite uma melhor condição de ampliação de 
equipes de investigação e da área de atuação da Universidade no que diz respeito à coleta e tratamento  
de dados.

10. Essa perspectiva pioneira e transformadora da relação universidade e sociedade está, de 
maneira objetiva limitada pelo que disciplina o Capítulo V do Estatuto da universidade ao definir que: 

Art. 13. A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, 
discente e técnico-administrativo em educação.

11. Com  base  nessa  configuração,  vale  destacar  que  os  artigos  que  seguem  no  marco 
estatutário, restringem sobremaneira a relação de vínculo institucional e pode impactar o alcance de 
políticas internas e realização de atividades de grande relevância para a Universidade, que muitas vezes 
se esbarram nos ordenamentos jurídicos diversos. Mesmo que a título ainda relativamente precário,  
acreditamos  que  a  possiblidade  de  ampliação  e  inclusão  de  mais  um  segmento  na  comunidade 
universitária tende a enriquecer a Universidade.

12. Apesar da normatização vigente no art.13, dispõe o art. 23, V, alínea “f” c/c art. 38, do 
Estatuto  da  UFOB,  que  é  competência  do  Conselho  Universitário  -  Consuni  deliberar  sobre  a  
reestruturação do Estatuto da Universidade, em sessão especial, convocada especificamente para este 
fim, sendo que as propostas de alteração do mencionado poderão ocorrer somente por iniciativa da 
Reitoria  ou  da  maioria  absoluta  dos  membros  do  Conselho.  A  presente  proposta  de  alteração 
estatutária,  portanto,  encontra  respaldo  legal  dos  atos  normativos  desta  Universidade,  portanto  é 
compatível formalmente com o que preceitua o próprio Estatuto da UFOB, apresentado no quadro 1, a  
seguir: 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

Quadro 1 – Comparativo ente a norma vigente e a Proposta de alteração

Versão Atual Proposta

Art. 13. A comunidade universitária é constituída 
pelo corpo docente, discente e técnico-
administrativo em educação.

“Art. 13. A comunidade universitária é constituída 
pelo corpo docente, discente, técnico-
administrativo em educação, bem como pessoas 
efetivamente selecionadas e reconhecidas pela 
Universidade e não incluídas nas categorias 
mencionadas.

Não há Seção IV

Não há “Art.  20  As  pessoas  efetivamente  selecionadas, 
reconhecidas  pela  universidade  e  não  incluídas 
nas  categorias  mencionadas,  compreendem 
participantes  efetivos  e  ativos  em  atividades 
finalísticas  da  universidade,  de  pesquisa  e 
extensão, e que não possuem registro por meio 
de matrícula.

§1°  A  inclusão  por  enquadramento  nesta 
categoria  não  estabelece  vínculo  empregatício 
com a universidade.

§2°  O  enquadramento  nesta  categoria  será 
exclusivo  para  pessoas  que  não  se  enquadrem 
nas  demais  categorias  formais  definidas  no 
estatuto da universidade.

§3°  Os  critérios  de  seleção  e  inclusão  por 
enquadramento  serão  objetos  de  norma  da 
Câmara  de  Pesquisa,  Extensão,  Comunicação  e 
Cultura, sendo obrigatória a implementação por 
meio de edital.”
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA
Presidente do Conselho Universitário
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ANEXO I

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _____, de ___ de _________ de 2024.

Altera o Estatuto da Universidade Federal do Oeste 
da Bahia - UFOB. 

O Reitor da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, usando das atribuições que lhe confere o  
art.  38,  parágrafo  único,  do  Estatuto  da  UFOB,  considerando  as  necessidades  institucionais  de 
aprimoramento do marco estatutário, 

RESOLVE: 

Art 1º O disposto no art. 13 do Estatuto da Universidade passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, discente, técnico-administrativo 
em educação, bem como pessoas efetivamente selecionadas e reconhecidas pela Universidade, mas, 
não incluídas nas categorias mencionadas.

Parágrafo  único.  A  Universidade  estabelecerá  políticas  para  maior  integração  da  comunidade 
universitária, bem como de membros aposentados e egressos.”

Art. 2º Fica incluída a Seção IV no Capítulo V do Título I, com a seguinte redação:

“Art. 20 As pessoas efetivamente selecionadas e reconhecidas pela Universidade, mas, não incluídas nas  
categorias  mencionadas,  compreendem  participantes  efetivos  e  ativos  em  atividades  finalísticas  da 
Universidade, de pesquisa e extensão, e que não possuem registro formal por meio de matrícula.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

§1°  A  inclusão  por  enquadramento  nesta  categoria  não  estabelece  vínculo  empregatício  com  a 
Universidade.

§2° O enquadramento nesta categoria será exclusivo para pessoas que não se enquadrem nas demais  
categorias formais definidas no estatuto da Universidade. 

§3°  Os  critérios  de  seleção  e  inclusão  por  enquadramento  serão  objetos  de  norma da  Câmara  de 
Pesquisa, Extensão, Comunicação e Cultura, sendo obrigatória a implementação por meio de edital.”

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA
Presidente do Conselho Universitário
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ANEXO II

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e Cultura

RESOLUÇÃO CPECC/CONSUNI/UFOB Nº XX, DE XX DE XXXXX DE 2024

Regulamenta  o  art.  20  do  Estatuto  da  UFOB  e  dá  outras 
providências

A CÂMARA DE PESQUISA, EXTENSÃO, COMUNICAÇÃO E CULTURA - CPECC, ASSESSORA AO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação extraída da sua xx Reunião xxrdinária, realizada no dia xx de xxxxx de 2024,  
homologada  na  xxª  Reunião  xxxrdinária  do  Conselho  Universitário,  realizada  no
dia xx de xxxxx de 2024, e

CONSIDERANDO o §3° do Art. 20 do  Estatuto da UFOB, resolve:

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a definição dos critérios de seleção e inclusão por enquadramento 
de  pessoas  efetivamente  selecionadas  e  reconhecidas  pela  Universidade  e  que  não  estejam 
enquadradas nas categorias formais definidas no estatuto da Universidade, conforme §3° do Art. 20 do  
referido documento.

Art.  2º Será admitida a seleção e reconhecimento de pessoas  por  meio de editais  específicos,  que  
tenham  como  objetivo  selecionar  bolsistas  e  voluntários  para  o  desenvolvimento  de  atividades 
finalísticas da Universidade, de pesquisa e extensão, e que não possuem registro formal por meio de  
matrícula com a Instituição.

§1°  A  inclusão  por  enquadramento  nesta  categoria  não  estabelece  vínculo  empregatício  com  a 
Universidade.

§2° Os selecionados serão reconhecidos institucionalmente de acordo com as seguintes denominações:

I – formador extensionista; e
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e Cultura

II – pesquisador colaborador. 

§3° O processo de seleção será obrigatoriamente realizado por meio de edital contendo, no mínimo, os  
seguintes requisitos:

I  –  vinculação  a  projeto  de  desenvolvimento  institucional,  projeto  vinculado  a  convênio,  edital  ou 
instrumento formal firmados pela Universidade com previsão de participação de pessoas efetivamente 
selecionadas e reconhecidas pela Universidade incluídas por enquadramento;

II – prazo máximo de 12 (doze) meses para vínculo do selecionado, permitida a renovação e limitada à 
vigência do convênio, edital ou instrumento formal firmado pela Universidade;

III  –  justificativa  para  a  participação  de  pessoas  incluídas  por  enquadramento  e  reconhecidas  pela 
Universidade nas atividades previstas, considerando a especificidade da formação, experiência, saberes 
ou competências não-formais das pessoas a serem selecionadas e reconhecidas;

IV  –  previsão  de  que  o  selecionado  não  possua  vínculo  formal  com outra  instituição  de  educação 
superior;

V – valorização de saberes tradicionais ou de atuação em áreas onde a Universidade sociais de interesse 
da Universidade, conforme definido em projetos aprovados; e

VI – demonstração de capacidade financeira para o pagamento de bolsas, no que couber.

Art.  3º  O  registro  da  participação  de  pessoas  efetivamente  selecionadas  e  reconhecidas  pela 
Universidade incluídas por enquadramento em projetos será realizada pela Pró-Reitoria de Extensão ou 
Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  no  que  couber,  sendo  assegurada  a  publicidade  das  
atividades realizadas e dos pagamentos eventualmente percebidos.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON BRENO SOUZA
Presidente da Câmara de Pesquisa, Extensão, 

Comunicação e Cultura

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA
Presidente do Conselho Universitário
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

 
 

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

TÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 
 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA JURÍDICA 

 

Art. 1 A Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB), pessoa jurídica de direito público mantida 

pela União, criada pela Lei No 12.825, de 05 de junho de 2013, de estrutura multicampi, com sede e foro 

no município de Barreiras, no Estado da Bahia, é uma Autarquia com autonomia didático-científica, 

administrativa, patrimonial e financeira, nos termos da legislação e do presente Estatuto. 

 

Seção única 

Da multicampia 

 

Art. 2º Cada campus da UFOB é uma unidade territorial acadêmica, que abriga unidades universitárias e 

demais órgãos responsáveis pela produção e difusão do conhecimento, bem como órgãos de apoio 

administrativo, contribuindo para o desenvolvimento das diferentes realidades regionais. 

§ 1º. Os campi da UFOB estão situados nos municípios de Barra, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Luís 

Eduardo Magalhães e Santa Maria da Vitória. 

§ 2º. O Campus poderá conter mais de uma Unidade Universitária. 

§ 3º. O Campus é regido pelos princípios da integração e organicidade institucional, dispondo de estrutura 

de suporte acadêmico e administrativo, capazes de assegurar o seu pleno funcionamento. 

§ 4º. Os campi poderão atuar em interrelação na elaboração e consecução de projetos, planos e programas 

de interesse institucional, bem como em interação com a Administração Central da UFOB.  

CAPÍTULO II 

DA AUTONOMIA 

Seção I 

Da autonomia didático-científica 

 

Art. 3º A autonomia didático-científica, dentre outras atividades  e prerrogativas asseguradas pela 

legislação vigente, consistirá em: 



 

 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

 
I -  cumprir seus objetivos institucionais, levando em conta as necessidades sociais, econômicas, 

educacionais, políticas, científicas, culturais e ambientais;  

II -  estabelecer políticas de ensino, pesquisa  e extensão; 

III -  estabelecer os currículos de seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

IV -  criar, organizar, modificar e extinguir cursos e programas no âmbito de sua atuação, com 

observância à legislação vigente; 

V -  definir os regimes acadêmico, didático e científico; 

VI -  fixar o número de vagas nos cursos, de acordo com a capacidade institucional e as exigências do 

seu meio; 

VII -  conferir graus, diplomas, certificados e títulos universitários. 

 

Seção II 

Da autonomia administrativa 

 

 Art. 4º A autonomia administrativa, dentre outras atividades e prerrogativas asseguradas pela legislação 

vigente, consistirá em: 

I -  elaborar, aprovar e reformar seu Estatuto, regimentos e regulamentos; 

II -  elaborar lista tríplice para os cargos de Reitor, Vice-Reitor, Diretor e Vice-Diretor das Unidades 

Universitárias; 

III -  firmar contratos, acordos, convênios e instrumentos similares; 

IV -  administrar pessoal docente e técnico-administrativo, estabelecendo políticas, programas e planos 

de qualificação; 

 

Seção III 

Da autonomia patrimonial e financeira 

 

Art. 5º A autonomia patrimonial e financeira, dentre outras atividades e prerrogativas asseguradas pela 

legislação vigente, consistirá em: 

I -  aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e 

aquisições em geral, bem como administrar rendimentos, conforme dispositivos institucionais; 

II -  elaborar, gerir e executar seus orçamentos; 
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III -  adotar providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias à gestão contábil 

e financeira; 

IV -  receber e gerir subvenções, doações, heranças e legados;  

V -  celebrar convênios, contratos e ajustes, inclusive de cooperação financeira, com entidades públicas 

e privadas;  

VI -  adotar regime contábil e financeiro que atenda às suas peculiaridades de organização e 

funcionamento; 

VII -  administrar e dispor do seu patrimônio. 

 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DAS FINANÇAS 

 

Seção I 

Do patrimônio 

 

Art. 6º Constituem patrimônio da UFOB: 

I -  Bens e direitos regularmente adquiridos; 

II -  Bens e direitos doados pela União, estados, municípios e por entidades públicas e particulares, 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus;  

III -  Outras incorporações que resultem das atividades realizadas pela UFOB. 

§ 1. A Universidade poderá, para obtenção de rendas, alienar, permutar e adquirir bens, visando a 

valorização do seu patrimônio, assim como criar e promover inversões de fundos.  

§ 2. Os recursos destinados aos fundos especiais somente poderão ser aplicados na realização dos 

objetivos que justificaram sua criação, sob pena de extinção, transferidos os recursos que o constituam à 

receita geral da UFOB. 

§ 3. A efetivação do disposto neste artigo, em todos os casos, dependerá de aprovação do Conselho 

Universitário.  

Seção II 

Das finanças 

 

Art. 7º Os recursos financeiros da UFOB serão provenientes de: 
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I -  dotações que, a qualquer título, lhe sejam destinadas nos orçamentos da União, dos Estados e dos 

Municípios; 

II -  doações; 

III -  renda de aplicação de bens e valores patrimoniais; 

IV -  receitas provenientes da retribuição de serviços prestados compatíveis com a finalidade da 

Universidade; 

V -  receitas provenientes de patentes, marcas, direitos autorais, entre outros previstos em lei;  

VI -  recursos oriundos de fundações, de outros organismos nacionais e internacionais de apoio e 

amparo à pesquisa e à extensão universitária e de outras Instituições públicas e privadas;  

VII -  rendas eventuais e recursos de fontes diversas, aprovados pelas instâncias competentes da UFOB. 

CAPÍTULO IV 

DOS PRINCÍPIOS, DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

 

Seção I 

Dos princípios 

 

Art. 8º São princípios institucionais: 

I -  gratuidade do ensino; 

II -  excelência acadêmica; 

III -  indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

IV -  gestão democrática; 

V -  respeito e reconhecimento à cidadania e à diversidade; 

VI -  acessibilidade e inclusão; 

VII -  integridade, com observância aos princípios da ética, legalidade, legitimidade, impessoalidade, 

isonomia, moralidade, eficiência, sustentabilidade e publicidade dos atos; 

VIII -  relevância social; 

IX -  equidade social; 

X -  respeito à pluralidade de ideias; 

XI -  liberdades democráticas; 

XII -  paz, solidariedade e aproximação entre nações, povos e culturas; 
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XIII -  integração sistêmica entre educação, trabalho e atuação social. 

 

Seção II 

Das finalidades acadêmicas 

 

Art. 9º O ensino na graduação e na pós-graduação da UFOB consiste em processo de trabalho 

acadêmico-científico, histórico, artístico e cultural resultante da produção da unidade teoria e prática, 

voltado para a formação acadêmica e profissional, inicial e continuada, cujos princípios estimulam o 

desenvolvimento do espírito científico e do pensamento crítico-reflexivo. 

 

Art. 10. A pesquisa na UFOB é uma atividade essencial voltada para a construção de novos 

conhecimentos e técnicas como recurso de educação destinado ao estímulo da atitude científica 

indispensável ao processo formativo, comprometida com o desenvolvimento e bem-estar da 

humanidade, com atenção voltada para a solução de problemas locais, regionais e nacionais. 

 

Art. 11. A extensão na UFOB é uma atividade responsável pelo estabelecimento de uma relação dialógica 

entre a universidade e a sociedade, à mútua difusão de saberes e conhecimentos tradicionais, técnico-

científicos e artístico-culturais, bem como ao fomento a resolução de problemas de relevante interesse 

social, em indissociabilidade com o ensino e a pesquisa. 

 

Seção III 

Dos objetivos 

 

Art. 12. São objetivos institucionais: 

I -  estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II -  educar para a responsabilidade social, econômica e ambiental, contribuindo para o 

desenvolvimento humano com ética, sustentabilidade e justiça; 

III -  formar profissionais qualificados, aptos para o exercício da cidadania, promovendo e estimulando 

a formação continuada, a pesquisa voltada para o desenvolvimento da cultura, das artes, das 

humanidades, das ciências e tecnologias, com foco na excelência acadêmica; 

IV -  promover o trabalho de pesquisa e investigação filosófica, artística, literária, científica e tecnológica;  

V -  promover condições de ensino que gerem situações de aprendizagem contextualizadas e articuladas 

à formação científica, cultural, social e profissional; 
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VI -  promover a extensão universitária com vistas à integração universidade-sociedade, por meio da 

produção, socialização, memória e difusão de conhecimentos, articulados ao ensino e à pesquisa;  

VII -  estimular a produção do conhecimento, a valorização e preservação do patrimônio natural, cultural, 

histórico, material e imaterial da região de abrangência da UFOB; 

VIII -  promover cooperação interregional, nacional e internacional e intercâmbio científico, artístico e 

tecnológico, com atenção especial às comunidades tradicionais, aos povos e comunidades 

lusófonos e aos países latino-americanos;  

IX -  manter diálogo permanente com a comunidade, a sociedade civil e seus movimentos sociais;  

X -  atuar em favor da universalização e do aprimoramento da Educação Básica, mediante a formação 

profissional, a realização de pesquisas e o desenvolvimento de atividades de extensão que 

aproximem os dois níveis educacionais; 

XI -  promover ações afirmativas que contribuam para a democratização do acesso e permanência na 

educação superior, bem como a promoção da equidade social. 

CAPÍTULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

 

Art. 13. A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, discente e técnico-administrativo 

em educação. 

Parágrafo Único. A Universidade estabelecerá políticas para maior integração da comunidade 

universitária, bem como membros aposentados e egressos. 

 

Seção I 

Do corpo docente 

 

Art. 14.  O corpo docente da UFOB compreende os servidores nomeados ou admitidos na forma da 

legislação pertinente que sejam: 

I – Servidores integrantes da Carreira do Magistério Superior; 

II - Professores Visitantes, Substitutos e Temporários, nos termos do Regimento Geral. 

 

Art. 15. Entende-se por atividades do magistério superior: 
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I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão; 

II - as inerentes ao exercício de funções administrativas na Universidade. 

 

Art. 16. Ao corpo docente cabe, privativamente, a responsabilidade pelas atividades acadêmicas na 

graduação e pós-graduação. 

Seção II 

Do corpo técnico-administrativo 

 

Art. 17. O corpo técnico-administrativo da UFOB compreende os servidores nomeados na forma da 

legislação pertinente, que exercem atividades de apoio ao desenvolvimento do ensino, e aquelas inerentes 

à pesquisa, à extensão universitária e à gestão. 

 

Seção III 

Do corpo discente 

 

Art. 18. O corpo discente da UFOB compreende estudantes dos cursos de Graduação, Residência, 

Mestrado e Doutorado. 

Parágrafo Único. Os estudantes não referidos no caput serão disciplinados pelo Regimento Geral da 

Universidade. 

Art. 19. São órgãos de representação estudantil: 

I -  o Diretório Central dos Estudantes, no âmbito da universidade; 

II -  Centro Acadêmico ou Diretório Acadêmico, no âmbito dos cursos. 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA 
 

 

Art. 20.  A organização administrativa e acadêmica da UFOB é composta pelos seguintes Órgãos: 

 

I - Órgãos Superiores de Deliberação: 
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a) Conselho Universitário; 

b) Assembleia Universitária. 

 

II - Órgãos da Administração Central: 

a) Reitoria; 

b) Outros órgãos, vinculados à Reitoria. 

 

III - Órgãos de Ensino, Pesquisa e Extensão:  

a) Unidades Universitárias; 

b) Órgãos complementares, vinculados às Unidades Universitárias. 

     

Art. 21. A Universidade contará ainda com órgãos consultivos, de caráter avaliativo e de 

acompanhamento, destinados a assessorar e apoiar os Conselhos Superiores, a Reitoria, as Unidades 

Universitárias e outras instâncias de gestão. 

 

Parágrafo Único. A enumeração, estrutura, composição, competências e funcionamento desses órgãos 

serão estabelecidos no Regimento Geral da Universidade. 

 

CAPÍTULO I  

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE DELIBERAÇÃO 

 

Seção I 

Do Conselho Universitário 

 

Art. 22. O Conselho Universitário (Consuni), instância máxima deliberativa, consultiva e normativa sobre 

matérias de ensino, pesquisa, extensão e administração, terá a seguinte composição: 

I -  Reitor, como seu Presidente; 

II -  Vice-Reitor; 

III -  Pró-Reitores; 

IV -  Diretores das Unidades Universitárias; 

V -  02 (dois) representantes, no mínimo, dos coordenadores de cursos de graduação; 
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VI -  02 (dois) representantes, no mínimo, dos coordenadores de programas de pós-graduação stricto 

sensu; 

VII -  01 (um) representante do corpo docente de cada Unidade Universitária; 

VIII -  Representação dos técnicos-administrativos em educação da Universidade; 

IX -  Representação dos estudantes da Universidade; 

X -  01 (um) representante da sociedade civil. 

 

§ 1°. As representações descritas nos incisos de V a X serão escolhidos na forma do Regimento Geral da 
Universidade. 

§ 2°. Cada membro do Consuni terá um suplente para substituí-lo em suas ausências e impedimentos, 
conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade. 

§ 3°. O número de representantes dos técnicos-administrativos em educação e dos estudantes será 
dimensionado com base na proporção de membros docentes, definida na legislação vigente, sendo 
priorizada a distribuição equitativa de assentos entre as duas categorias.  

§ 4°. Os membros dos itens VII, VIII e IX não poderão acumular vagas de representação em outro órgão 
deliberativo da universidade. 

 

Art. 23. Compete ao Consuni: 

I -  aprovar o Projeto Político-Pedagógico Institucional e o Plano de Desenvolvimento Institucional; 

II -  estabelecer anualmente, e modificar, quando necessário, o Calendário Acadêmico; 

III -  deliberar sobre os encaminhamentos da Assembleia Universitária; 

IV -  Estabelecer e normatizar a implementação de: 

a) políticas e diretrizes gerais de ensino, pesquisa, extensão, ações afirmativas e assistência estudantil; 

b) diretrizes para criação, funcionamento e avaliação de cursos de Graduação, Pós-Graduação e 

Extensão; 

c) políticas de Ingresso nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação; 

d) política de avaliação institucional e de cursos; 

e) política patrimonial e urbanística da universidade, aprovando a variação patrimonial 

f) política de pessoal nos termos da legislação vigente; 

g) diretrizes relativas à retribuição por serviços prestados pela Universidade; 

h) diretrizes e taxas relativas à prestação de serviços realizados pela Universidade; 

i) diretrizes relativas à percepção remuneratória por serviços prestados por servidores da Universidade; 

j) política referente à celebração de contratos, acordos e convênios. 

V - Deliberar sobre: 
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a) planejamento anual, diretrizes orçamentárias, proposta orçamentária e relatório de gestão; 

b) criação, modificação e extinção de Unidades Universitárias e órgãos complementares; 

c) criação, modificação e extinção de cursos de graduação e de pós-graduação; 

d) proposição de projetos de natureza institucional; 

e) concessão de títulos universitários; 

f) reestruturação do presente Estatuto; 

g) elaboração, modificação e aprovação do Regimento Geral da Universidade; 

h) elaboração, modificação e aprovação do Regimento Interno do Consuni; 

i) proposta de Regimentos Internos da Reitoria e das Unidades Universitárias, bem como os regimentos 

e regulamentos dos demais órgãos, previstos no Regimento Geral da Universidade; 

j)  fiscalização econômico-financeira na Universidade; 

k) quaisquer outros assuntos que importem à regularidade econômico-financeira da universidade; 

l) organização do processo de definição de lista tríplice de docentes para escolha do Reitor e do Vice-

Reitor, conforme a legislação vigente; 

m)  indicação, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros docentes, o substituto eventual 

do Vice-Reitor, conforme legislação vigente;  

n) indicação de um representante da sociedade civil e suplente para compor o Consuni; 

o)  vetos do reitor, bem como as decisões dos Conselhos das Unidades Universitária, em grau de recurso; 

p) matéria omissa neste Estatuto e no Regimento Geral da Universidade. 

§ 1°. O Consuni reunir-se-á, ordinariamente, com periodicidade mensal ou, extraordinariamente, quando 

convocado por seu Presidente ou por requerimento da maioria absoluta dos seus membros. 

§ 2°. O Consuni delibera por seu pleno e por suas Comissões ou Câmaras Assessoras, conforme 

estabelecido no Regimento Geral da Universidade e no seu Regimento Interno. 

§ 3°. O documento oficial das reuniões em todas as instâncias de deliberação colegiada será o extrato das 

decisões, registrada a memória por meio de gravações e atas, cujo formato deve ser disciplinado no 

Regimento Geral da Universidade.  

Seção II 

Da Assembleia Universitária 

 

Art. 24.  A composição da Assembleia Universitária será definida no Regimento Geral da Universidade. 

Parágrafo Único. A norma regimental deverá prever a representatividade das três categorias que 

compõem a comunidade universitária, bem como a participação dos dirigentes institucionais. 
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Art. 25.  À Assembleia Universitária, compete: 

I -  apreciar assuntos de alta relevância, quando convocada especialmente para este fim; 

II -  aprovar moções, recomendações e proposições a serem encaminhadas ao Conselho Superior. 

 

Parágrafo Único. A Assembleia Universitária reunir-se-á quando convocada pelo Reitor ou a 

requerimento da maioria dos membros do Conselho Universitário.  

    

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 

Seção única 

Da Reitoria 

 

Art. 26. À Reitoria, órgão executivo máximo da administração superior, incumbe a administração, a 

coordenação, a fiscalização e a superintendência das atividades, incluindo:  

I -  Ensino, Pesquisa e Extensão; 

II -  Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional; 

III -  Administração Geral; 

IV -  Gestão de Pessoas; 

V -  Assistência Estudantil; 

VI -  Ações Afirmativas; 

VII -  Manutenção Patrimonial e Infraestrutura;  

VIII -  Gestão Ambiental e Sustentabilidade; 

IX -  Tecnologia da Informação e Comunicação; 

X -  Avaliação Institucional. 

 

Parágrafo Único. As atividades discriminadas neste artigo serão exercidas por pró-reitorias e órgãos 

específicos, que funcionarão nos termos do Regimento Geral da Universidade e do Regimento Interno 

da Reitoria. 

     

Art. 27. A Reitoria será exercida pelo Reitor e, em suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Reitor, que 

também exercerá funções que lhe forem delegadas pelo Reitor. 
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Parágrafo Único. O Reitor e o Vice-Reitor serão escolhidos e nomeados de acordo com a legislação 

vigente e o disposto no Regimento Geral da Universidade. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Seção I 

Das Unidades Universitárias 

 

Art. 28. A Unidade Universitária será denominada Centro. 

Art. 29. O Centro, mantida sua natureza multidisciplinar, será a menor fração da estrutura universitária 

para todos os efeitos de organização didático-científica, administrativa e de lotação de pessoal. 

 

Art. 30. Compete ao Centro:  

I -  produzir e difundir cultura e conhecimentos pertinentes à sua atuação, mediante:  

a) oferta de cursos de graduação e pós-graduação; 

b) implementação de programas de pesquisa integrados com o ensino e a extensão;  

c) promoção de cursos de extensão, programas de formação profissional e educação continuada.  

II -  desenvolver atividades culturais e de extensão, incluindo a prestação de serviços e consultorias;  

III -   realizar a execução orçamentária e financeira, no que couber; 

IV -   gerir bens e materiais de consumo, nos limites definidos no Regimento Geral. 

 

 

Art. 31. O centro contará com a seguinte estrutura: 

I -  Órgãos Colegiados de Deliberação da Unidade: 

a) Conselho Diretor do Centro; 

b) Colegiados de Curso de Graduação e de Pós-Graduação. 

 

II -  Órgãos da Administração da Unidade: 

a) Diretoria; 

b) Coordenação de Curso de Graduação e de Pós-graduação. 
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Art. 32. O Conselho Diretor será integrado, no mínimo, pelos seguintes membros:  

I -  Diretor, como seu Presidente; 

II -  Vice-Diretor;  

III -  Coordenadores dos Colegiados dos cursos de Graduação e Programas de Pós-Graduação ofertados 

pelo Centro; 

IV -   Representação do corpo docente da Unidade Universitária; 

V -  Representação dos técnicos-administrativos em educação da Unidade Universitária; 

VI -   Representação dos estudantes da Unidade Universitária; 

 

§ 1°. As representações descritas nos incisos IV a VI serão escolhidas na forma do Regimento Geral da 

Universidade. 

§ 2°. Cada membro do Conselho Diretor terá um suplente para substituí-lo em suas ausências e 

impedimentos, conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade. 

§ 3°. O número de representantes dos técnicos-administrativos em educação e dos estudantes será 

dimensionado com base na proporção de membros docentes, definida na legislação vigente, sendo 

priorizada a distribuição equitativa de assentos entre as duas categorias.  

§ 4°. Esta composição será acrescida de outros membros, conforme definido no Regimento Interno da 

unidade nos termos do Regimento Geral da Universidade. 

 

Art. 33. Compete ao Conselho Diretor:  

I -  apreciar o plano anual de trabalho do Centro; 

II -  propor critérios para a elaboração e execução do orçamento anual, fixando as prioridades para a 

aplicação dos recursos;  

III -  estimular a articulação das atividades acadêmicas aos planos de trabalho dos Colegiados de cursos; 

IV -  apreciar propostas de planos, programas e projetos de pesquisa, criação e inovação e de extensão, 

formação continuada e prestação de serviços, no âmbito do Centro, submetendo-os a contínua 

avaliação; 

V -  pronunciar sobre a necessidade de concurso para as carreiras do magistério superior e técnico-

administrativos em educação, na forma prevista no Regimento Geral; 

VI -  pronunciar a respeito de pedido de movimentação de pessoal de cargos da carreira do Magistério 

Superior e de pessoal técnico e administrativo;  

VII -  deliberar sobre o processo de definição de lista tríplice de docentes para escolha do Diretor e Vice-

Diretor, conforme a legislação vigente; 
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VIII -   eleger, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros docentes, o substituto 

eventual do Vice-Diretor, conforme legislação vigente;  

IX -  pronunciar, preliminarmente, a respeito de proposta de criação de órgão complementar a ele 

vinculado, a ser submetida à aprovação do Consuni;  

X -  instituir moções de reconhecimento e homenagens no âmbito do Centro;  

XI -  manifestar sobre matéria da competência do Diretor, quando por ele solicitado;  

XII -  apreciar o relatório anual do Centro, encaminhando-o ao Reitor; 

XIII -  apreciar os vetos do Diretor, bem como as decisões dos Colegiados de Cursos e órgãos 

complementares da Unidade Universitária, em grau de recurso; 

XIV -  elaborar e propor modificações no Regimento Interno do Centro, submetendo-o à aprovação do 

Consuni;  

XV -  exercer as demais atribuições que se incluam, de maneira expressa ou implícita, no âmbito de sua 

competência; 

XVI -  decidir sobre matéria omissa no Regimento Interno do Centro. 

 

Art. 34. A Diretoria do Centro poderá incluir cargos e instâncias para coordenar atividades de sua 

competência, aos quais terão composição e funcionamento definidos no Regimento Interno da unidade 

nos termos do Regimento Geral da Universidade. 

§ 1°. A Direção do Centro será exercida por um Diretor e um Vice-Diretor. 

§ 2º. O Diretor e o Vice-Diretor serão escolhidos e nomeados de acordo com a legislação vigente e o 

previsto no Regimento Geral da universidade. 

§ 3°. O Reitor nomeará Diretor e Vice-Diretor pro tempore, quando não houver condições para o 

provimento regular imediato.  

 

Art. 35. O Colegiado de Curso é o órgão deliberativo responsável pela coordenação didático-pedagógica 

que possibilita a integração acadêmica, mediante o planejamento do ensino no âmbito do curso. 

 

Parágrafo Único. Composição, assegurada a representação estudantil, competências e funcionamento do 

colegiado serão estabelecidos em regulamento próprio, respeitado o Regimento Geral da Universidade. 

 

Art. 36. A Coordenação do Curso será exercida por um Coordenador e um Vice-Coordenador escolhidos 

conforme estabelecido pelo Regimento Geral. 



 

 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

 
 

Seção II 

Das órgãos complementares 

 

Art. 37. O Centro poderá criar órgãos complementares a ele vinculado, para colaborar nas atividades de 

ensino e ou conduzir ações, projetos e programas de pesquisa, criação e inovação e de extensão 

universitária.  

§ 1°. Órgãos complementares não terão lotação própria de pessoal docente e técnico-administrativo em 

educação.  

§ 2°. A criação de órgãos complementares dependerá de aprovação do Consuni.  

§ 3°. O Regimento Geral disciplinará estrutura, funcionamento e processo de criação desses órgãos. 

 

TÍTULO III 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 38. O presente Estatuto poderá ser modificado mediante aprovação da maioria absoluta dos 

membros do Consuni, reunidos em sessão especial, convocada especialmente para este fim.  

Parágrafo Único. Propostas de alterações do presente Estatuto somente poderão ocorrer por iniciativa 

da Reitoria ou da maioria absoluta dos membros do Consuni, acompanhada de exposição de motivos.  

 

Art. 39. Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo Consuni, mediante deliberação da maioria 

absoluta dos seus membros.  

 

Art. 40. Este Estatuto entra em vigor, em até 60 dias, após a data de sua homologação pelo Ministério 

da Educação. 

 

Barreiras, Bahia, 27 de novembro de 2018. 

 

Iracema Santos Veloso 
Reitora Pro Tempore 
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DESPACHO DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de
Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 509/2018, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pelo
Instituto Nacional de Ensino, Pós-Graduação e Extensão - Inepe para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 122, de 17 de fevereiro de 2017, que
determinou, a instauração de processo administrativo e aplicação de medida cautelar de
suspensão de ingresso de alunos, em face da Faculdades Integradas do Instituto Nacional de
Ensino, Pós-Graduação e Extensão - Facinepe, com sede na Terra Nova Nature, nº 1.403, no
bairro Santo Antônio, no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, mantida
pelo Inepe, com sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº
23000.022083/2018-21.

RICARDO VÉLEZ RODRÍGUEZ
Ministro

DESPACHO DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de
Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 581/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade Fortium, com sede em Brasília, Distrito Federal, mantida pela Fortium - Editora e
Treinamento Ltda., para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº
93, de 6 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 7 de fevereiro de 2018,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que determinou a abertura de
procedimento sancionador e aplicou medidas cautelares em face da recorrente, conforme
consta do Processo nº 23000.012894/2018-13.

RICARDO VÉLEZ RODRÍGUEZ
Ministro

DESPACHO DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de
Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 639/2018, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 121, de 17 de fevereiro de 2017, que
aplicou medida cautelar à Faculdade Inepe do Rio Grande do Sul, com sede no município de
Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pelo Instituto Nacional de Ensino, Pós-
graduação e Extensão, com sede no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul,
conforme consta do Processo nº 23000.022015/2018-61.

RICARDO VÉLEZ RODRÍGUEZ
Ministro

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO
PORTARIA Nº 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Subdelegação de competência no âmbito do HUL-
U FS / E B S E R H

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho
Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL/UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de
09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de
2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019,
da Presidência da Ebserh;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.000651/2019-19;, resolve:
Art. 1º - Subdelegar competência ao Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas e, em

seus afastamentos e impedimentos legais, ao respectivo substituto, para praticar os seguintes
atos:

I - Assinar e retificar contratos e carteiras de trabalho e fazer as anotações
pertinentes;

II - Coordenar, organizar e acompanhar os procedimentos relativos ao cadastro
funcional de servidores e empregados e ao pagamento de remuneração e vantagens da força
de trabalho;

III - Manter atualizadas as informações junto ao Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos (SIAPE) do Governo Federal e aos sistemas de gestão de
pessoas da Ebserh;

IV - Manter atualizados os arquivos, registros e assentamentos funcionais dos
servidores, empregados e demais integrantes da força de trabalho, assegurando a guarda e
conservação da documentação funcional pelos prazos estabelecidos em lei, bem como
fornecer declarações, certidões e cópias de documentos sempre que solicitados pelo servidor,
empregado ou autoridade competente;

V - Manter as informações relativas aos horários de labor dos empregados
atualizadas nos registros sistêmicos, de forma a refletir fidedignamente as escalas de
trabalho;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA/ INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe
foram conferidas pela Portaria nº 1.594 de 14 de setembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União N° 178-A, de 15 de setembro de 2016, Seção 2 - Edição Extra,
e pela Portaria n.º 0899/GR/2015, publicada no Boletim de Serviço/Reitoria n.º 06A, de
18/06/2015, considerando o Processo Administrativo nº 23229.000677.2018-14,
resolve:

Art. 1.º Aplicar à empresa AMAZON SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
COMERCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.123.209/0001-36, com fulcro nos artigos 86 a 88 da Lei nº
8.666/1993, art. 7.º da Lei 10.520/02 e itens 06, 07, 10, 11, 13, 27 e 29 do Termo
de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 14/2018, as penalidades
de: a) multa moratória, não compensatória, de 10% (dez por cento), calculada sobre
o valor total da Nota de Empenho da Despesa, e b) Suspensão temporária do direito
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Instituto Federal de Roraima, pelo prazo de 12 (doze) meses.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017,
nos termos do Parecer CNE/CES nº 282/2002, considerando a Nota Técnica nº
29/2019/CGLNES/GAB/SESU e o Processo nº 23000.030419/2017-48, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o estatuto da Universidade Federal do Oeste da Bahia,
mantida pela União, com sede no município de Barreiras, estado da Bahia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO Nº 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Decide o Processo MEC n° 23000.017313/2011-63.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de
2017, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 2º, 48 e 50 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no arts. 45 a 48, 56, 59 a 61 e 72 do Decreto nº 9.235, de 15
de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 5/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC ,
determina que:

(I) Fica descredenciada a Instituição FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DE
ITAPETININGA (cód. 467), mantida pela Organização Superior de Ensino Ltda (cód. 322) - CNPJ
49.704.562/0001-05, sediada à Avenida João Barth, s/n - Vila Barth - CEP 18.205-310 -
Itapetininga - SP.

(II) Fica intimada a entidade mantenedora da Instituição descredenciada, na pessoa
de seu representante legal, para informar sobre os meios adotados para guardar os
documentos acadêmicos e sobre a entrega dos mesmos à totalidade dos alunos
remanescentes, inclusive dos cursos de pós-graduação lato sensu devidamente já cadastrados
no Sistema e-MEC, ou a cargo de qual entidade serão entregues os documentos, sob pena de
aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal.

(III) Fica intimada a entidade mantenedora da Instituição descredenciada, na
pessoa de seu representante legal, para comprovar a publicação da decisão do
descredenciamento no seu site na WEB ou em meio de comunicação de grande circulação no
município de sua sede.

(IV) Seja notificada a entidade mantenedora da Instituição da decisão do
descredenciamento e da possibilidade de apresentação de recurso ao Conselho Nacional de
Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de 2017, sem
efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784, de 1999.

(V) Seja a notificação efetivada por meio eletrônico, mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

(VI) Seja arquivado o presente processo, após o prazo recursal, na ausência da
interposição do recurso cabível.

PRISCILA FRANCO ÁVALOS LOPES PLANELIS

PORTARIA Nº 20, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC n°s 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta
dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais, nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são, exclusivamente, aqueles
constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 4º do Decreto nº 9.235, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual o curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILA FRANCO ÁVALOS LOPES PLANELIS

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento EaD)
. Nº ORDEM P R O C ES S O IES (SIGLA) MANTENEDORA CURSO (GRAU) V AG A S
. 1 201722618 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (UFF) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BACHARELADO) 250 (DUZENTAS E CINQUENTA)
. 2 201722619 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (UFRRJ) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 665 (SEISCENTAS E SESSENTA E CINCO)

PORTARIA Nº 21, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC n°s 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta
dos processos e-MEC nº 200712480, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos de registro e expedição de diplomas, do curso de Letras - Português e Inglês - Licenciatura, na modalidade a distância,
ofertado pela UNIVERSIDADE SALVADOR (UNIFACS), com sede à Avenida Tancredo Neves, nº 2131, bairro Caminho das Árvores, no Município de Salvador, no Estado da Bahia, mantida pela FACS
SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA. CNPJ: 13.526.884/0001-64.

Art. 2º Fica encerrada a oferta do curso neste ato de renovação de reconhecimento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILA FRANCO ÁVALOS LOPES PLANELIS
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  Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 
(*)

 
(**)

 
 

Estabelece as Diretrizes para a Extensão na 

Educação Superior Brasileira e regimenta o 

disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/201       

                                    -         -

                               

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 214 da Constituição 

Federal, no art. 9º, § 2º, alínea “e”, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 

redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, na Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e tendo em vista o Parecer 

CNE/CES nº 608/2018, homologado pela Portaria MEC nº 1.350, de 14 de dezembro de 

2018, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seção 1, pág. 34, resolve: 

 

Art. 1º Ficam instituídas, por meio da presente Resolução, as Diretrizes para a 

Extensão na Educação Superior Brasileira, que define os princípios, os fundamentos e os 

procedimentos que devem ser observados no planejamento, nas políticas, na gestão e na 

avaliação das instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do país. 

Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira regulamentam 

as atividades acadêmicas de extensão dos cursos de graduação, na forma de componentes 

curriculares para os cursos, considerando-os em seus aspectos que se vinculam à formação 

dos estudantes, conforme previstos nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDIs), e 

nos Projetos Políticos Institucionais (PPIs) das entidades educacionais, de acordo com o 

perfil do egresso, estabelecido nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) e nos demais 

documentos normativos próprios. 

Parágrafo único. As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira 

também podem ser direcionadas aos cursos superiores de pós-graduação, conforme o Projeto 

Político Pedagógico (PPP) da instituição de educação superior. 

 

CAPÍTULO I 

DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS 
 

Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à 

matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, 

político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 

                                                 
(*)

 Resolução CNE/CES 7/2018. Diário Oficial da União, Brasília, 19 de dezembro de 2018, Seção 1, pp. 49 e 50. 
(**) 

Retificação publicada no DOU de 18/2/2019, Seção 1, p. 28: Na Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de 

dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 19/12/2018, Seção 1, pp. 49 e 50, no Art. 6°, caput, 

onde se lê: “Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação Superior:”, leia-

se: “Art. 6º Estruturam a concepção e a prática dos Princípios da Extensão na Educação Superior:” 
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transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, por 

meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino 

e a pesquisa. 

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer 

parte da matriz curricular dos cursos; 

Art. 5º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação 

Superior: 

I - a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da 

troca de conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas 

contemporâneas presentes no contexto social; 

II - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus 

conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e integrada 

à matriz curricular; 

III - a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais setores da 

sociedade, a partir da construção e aplicação de conhecimentos, bem como por outras 

atividades acadêmicas e sociais; 

IV - a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo pedagógico 

único, interdisciplinar, político educacional, cultural, científico e tecnológico. 

Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação 

Superior: 

I - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua formação como 

cidadão crítico e responsável; 

II - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais setores 

da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a interculturalidade; 

III - a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das instituições 

de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de comunicação, cultura, direitos 

humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e produção, e trabalho, em 

consonância com as políticas ligadas às diretrizes para a educação ambiental, educação 

étnico-racial, direitos humanos e educação indígena; 

IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa; 

V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao 

enfrentamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do desenvolvimento 

econômico, social e cultural; 

VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de cada 

estabelecimento superior de educação; 

VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e 

coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, com a realidade 

brasileira. 

Art. 7º São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam 

diretamente as comunidades externas às instituições de ensino superior e que estejam 

vinculadas à formação do estudante, nos termos desta Resolução, e conforme normas 

institucionais próprias. 

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos 

políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas seguintes modalidades: 

I - programas; 

II - projetos; 

III - cursos e oficinas; 

IV - eventos; 

V - prestação de serviços 
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Parágrafo único. As modalidades, previstas no artigo acima, incluem, além dos 

programas institucionais, eventualmente também as de natureza governamental, que atendam 

a políticas municipais, estaduais, distrital e nacional. 

Art. 9º Nos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades de extensão 

devem ser realizadas, presencialmente, em região compatível com o polo de apoio 

presencial, no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber, as demais 

regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a distância. 

 

CAPÍTULO II 

DA AVALIAÇÃO 
 

Art. 10 Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar sujeita à 

contínua autoavaliação crítica, que se volte para o aperfeiçoamento de suas características 

essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a formação do estudante, a qualificação 

do docente, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a outras dimensões 

acadêmicas institucionais. 

Art. 11 A autoavaliação da extensão, prevista no artigo anterior, deve incluir: 

I - a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na 

creditação curricular; 

II - a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógico dos Cursos; 

III - a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante. 

Parágrafo Único. Compete às instituições explicitar os instrumentos e indicadores 

que serão utilizados na autoavaliação continuada da extensão. 

Art. 12 A avaliação externa in loco institucional e de cursos, de responsabilidade do 

Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia vinculada ao Ministério da Educação (MEC) 

deve  considerar para efeito de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento 

de cursos, bem como para o credenciamento e recredenciamento das instituições de ensino 

superiores, de acordo com o Sistema Nacional de Avaliação (SINAES), os seguintes fatores, 

entre outros que lhe couber: 

I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação para as atividades de 

extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as quais deverão fazer parte da matriz 

curricular dos cursos; 

II - a articulação entre as atividades de extensão e as atividades de ensino e pesquisa 

realizadas nas instituições de ensino superior; 

III - os docentes responsáveis pela orientação das atividades de extensão nos cursos 

de graduação. 

Parágrafo único. aos estudantes, deverá ser permitido participar de quaisquer 

atividades de extensão, mantidas pelas instituições de ensino superior, respeitados os 

eventuais pré-requisitos especificados nas normas pertinentes. 

 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO 
 

Art. 13 Para efeito do cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação 

(PNE), as instituições devem incluir em seu Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), 

os seguintes termos, entre outros: 
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I - a concepção de extensão, que se ajuste aos princípios estabelecidos na presente 

Resolução, a ser aplicado na formulação dos projetos pedagógicos dos cursos superiores, 

quando necessários; 

II - o planejamento e as atividades institucionais de extensão; 

III - a forma de registro a ser aplicado nas instituições de ensino superiores, 

descrevendo as modalidades de atividades de extensão que serão desenvolvidas; 

IV - as estratégias de creditação curricular e de participação dos estudantes nas 

atividades de extensão; 

V - a política de implantação do processo autoavaliativo da extensão, as estratégias e 

os indicadores que serão utilizados para o cumprimento das disposições constantes no art. 4º 

desta Resolução; 

VI - a previsão e as estratégias de financiamento das atividades de extensão. 

Art. 14 Os Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) dos cursos de graduação devem 

ressaltar o valor das atividades de extensão, caracterizando-as adequadamente quanto à 

participação dos estudantes, permitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de créditos 

curriculares ou carga horária equivalente após a devida avaliação. 

Art. 15 As atividades de extensão devem ter sua proposta, desenvolvimento e 

conclusão, devidamente registrados, documentados e analisados, de forma que seja possível 

organizar os planos de trabalho, as metodologias, os instrumentos e os conhecimentos 

gerados. 

Parágrafo único. As atividades de extensão devem ser sistematizadas e 

acompanhadas, com o adequado assentamento, além de registradas, fomentadas e avaliadas 

por instâncias administrativas institucionais, devidamente estabelecidas, em regimento 

próprio. 

Art. 16 As atividades de extensão devem ser também adequadamente registradas na 

documentação dos estudantes como forma de seu reconhecimento formativo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 17 As atividades de extensão podem ser realizadas com parceria entre 

instituições de ensino superior, de modo que estimule a mobilidade interinstitucional de 

estudantes e docentes. 

Art. 18 As instituições de ensino superior devem estabelecer a forma de participação, 

registro e valorização do corpo técnico-administrativo nas atividades de extensão. 

Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a contar 

da data de sua homologação, para a implantação do disposto nestas Diretrizes. 

Art. 20 Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário

PARECER CONSUNI/UFOB

Instrução do Processo:

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR DA UFOB

Processo: 23520.007474/2024-94

Assunto:  PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO OESTE DA BAHIA - UFOB.

Interessados:
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO
Relator: THIAGO RIBEIRO RAFAGNIN

Análise Consuni:
Aprovado

Reunião:
57ª Reunião Extraordinária

Data de aprovação:
19/08/2024

OBJETO DE APRECIAÇÃO

Trata-se  de  processo  instruído  pela  Secretaria  dos  Órgãos  de  Deliberação  Superior  da 
UFOB, a partir de provocação da Presidência do CONSUNI, em que se busca a alteração 
do Estatuto da Universidade, com a modificação da redação de dispositivo e a criação de 
novo dispositivo.

HISTÓRICO

O processo foi aberto em 31 de julho de 2024 e dispõe de 85 (oitenta e cinco) folhas. O 
objeto do processo está consubstanciado no OFÍCIO Nº 002/2024/CONSUNI/UFOB, 
de autoria do Presidente do Conselho Universitário, Prof. Dr. Jacques Antonio de Miranda, 
onde propõe alteração na redação do art. 13 do Estatuto da UFOB e a criação de um novo 
dispositivo, o art. 20.

Naquele documento, menciona o Presidente do Consuni, que “dispõe o art. 23, V, alínea 
“f” c/c art. 38, do Estatuto da UFOB, que é competência do Conselho Universitário - 
Consuni deliberar sobre a reestruturação do Estatuto da Universidade, em sessão especial,  
convocada  especificamente  para  este  fim,  sendo  que  as  propostas  de  alteração  do 
mencionado poderão ocorrer somente por iniciativa da Reitoria ou da maioria absoluta dos 
membros do Conselho. A presente proposta de alteração estatutária, portanto, encontra 
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respaldo legal dos atos normativos desta Universidade, portanto é compatível formalmente 
com o que preceitua o próprio Estatuto da UFOB”.

Nesse diapasão,  propõe um projeto de Resolução com o fito de alterar  o Estatuto da 
Universidade. Vai além, apresenta, ainda, uma proposta de Resolução com o objetivo de 
regulamentar o art. 20 ora proposto, cujo locus de discussão será a Câmara de Pesquisa,  
Extensão,  Comunicação e  Cultura  -  CPECC, ou seja,  no âmbito deste  parecer  não se 
ingressará no mérito específico desta proposta, mas, tão somente às alterações propostas 
no Estatuto da Universidade.

O DESPACHO CONSUNI/UFOB Nº 030/2024, de lavra da Secretária dos Órgãos de 
Deliberação Superior designou esta relatoria, em 31 de julho de 2024.

CONSIDERAÇÕES

O Presidente do Conselho Universitário da UFOB propõe, por intermédio do OFÍCIO Nº 
002/2024/CONSUNI/UFOB  alterações  no  Estatuto  da  Universidade,  nos  seguintes 
termos:

“Art. 13. A comunidade universitária é constituída pelo 
corpo  docente,  discente,  técnico-administrativo  em 
educação,  bem  como  pessoas  efetivamente 
selecionadas  e  reconhecidas  pela  Universidade e  não 
incluídas nas categorias mencionadas.

…

“Art.  20  As  pessoas  efetivamente  selecionadas, 
reconhecidas  pela  universidade  e  não  incluídas  nas 
categorias  mencionadas,  compreendem  participantes 
efetivos  e  ativos  em  atividades  finalísticas  da 
universidade,  de  pesquisa  e  extensão,  e  que  não 
possuem registro por meio de matrícula.

§1° A inclusão por enquadramento nesta categoria não 
estabelece vínculo empregatício com a universidade.

§2°  O  enquadramento  nesta  categoria  será  exclusivo 
para  pessoas  que  não  se  enquadrem  nas  demais 
categorias  formais  definidas  no  estatuto  da 
universidade.

§3°  Os  critérios  de  seleção  e  inclusão  por 
enquadramento serão objetos de norma da Câmara de 
Pesquisa,  Extensão,  Comunicação  e  Cultura,  sendo 
obrigatória a implementação por meio de edital.”.
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Vê-se,  assim,  a  pretensão  de  modificação  do  art.  13,  que  atualmente  menciona  ser  a 
comunidade universitária constituída pelo corpo docente, discente e técnico-administrativo 
em  educação.  E  a  inserção  de  um  novo  dispositivo,  relacionado  diretamente  com  a 
proposta de redação do aludido artigo.

Verifica-se  que  a  proposta  vai  ao  encontro  do  reconhecimento  expresso  de  uma 
diversidade  de  saberes  (pluralidade  de  saberes),  uma  iniciativa  fundamental  para  a 
promoção da diversidade cultural e epistemológica no ambiente acadêmico. 

A proposta, apesar de inovadora, não é nova nas Universidades brasileiras. Há iniciativas 
similares  em  outras  universidades  brasileiras,  como,  por  exemplo,  na  Universidade  de 
Brasília buscando integrar mestres e mestras tradicionais ao corpo docente, reconhecendo e 
valorizando  os  saberes  oriundos  de  comunidades  afro-brasileiras,  indígenas  e  outras 
tradições culturais.

Reconhecer a pluralidade de saberes reside, primeiramente, na sua capacidade de desafiar e  
desconstruir o modelo eurocêntrico que historicamente permeia a educação no Brasil. Isso 
porque a proposta de modificação do Estatuto da Universidade pode incluir saberes que 
são transmitidos  por  meio  da  oralidade  e  que  muitas  vezes  não são reconhecidos  nas 
estruturas acadêmicas tradicionais, a proposta, então, promove uma educação mais plural e 
inclusiva. Isso não apenas enriquece o currículo, mas também proporciona aos estudantes 
uma  formação  mais  abrangente,  que  considera  diferentes  perspectivas  e  formas  de 
conhecimento.

Além disso, contribui para a valorização das identidades culturais e a promoção da justiça 
social.  Ao  reconhecer  a  importância  dos  “mestres  tradicionais”  como  educadores,  a 
universidade tende a se tornar um espaço de resistência contra a marginalização de saberes 
que, por muito tempo, foram deslegitimados. Essa valorização é crucial para a construção 
de uma sociedade mais equitativa, onde as vozes de todos os grupos sociais são ouvidas e  
respeitadas.

Outro aspecto relevante é a possibilidade de estabelecer um diálogo entre diferentes formas 
de conhecimento. Ou seja, com a proposta não se está limitando a uma mera inclusão de 
conteúdos,  mas  propõe  uma  troca  rica  entre  saberes  acadêmicos  e  tradicionais.  Essa 
interação pode gerar novas abordagens pedagógicas e metodológicas, que são essenciais 
para a formação de profissionais mais críticos e conscientes de sua atuação na sociedade.

Ademais, a iniciativa também se alinha com as políticas de ações afirmativas, que buscam 
garantir o acesso e a permanência de estudantes de grupos historicamente excluídos nas 
universidades. A proposta pode não apenas ampliar as oportunidades de aprendizado, mas 
também fortalecer  a  identidade  e  a  autoestima  dos  alunos,  promovendo um ambiente 
acadêmico mais acolhedor e representativo.

Vislumbra-se, com isso a inovadora e necessária busca pela transformação da educação 
superior  em  um  espaço  de  inclusão,  diversidade  e  respeito  às  diferentes  formas  de 
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conhecimento. Ao potencializar a valorização de saberes tradicionais, essa iniciativa não 
apenas enriquece a formação acadêmica, mas também contribui para a construção de uma 
sociedade  mais  justa  e  plural,  onde  todos  os  saberes  têm seu  lugar  e  sua  importância 
reconhecida.

A proposição tem a tendência de estimular o que a academia assevera como “universidade 
pluriepistêmica”,  isso  representa  uma  mudança  paradigmática  na  forma  como  o 
conhecimento  é  produzido,  transmitido  e  valorizado.  Essa  abordagem é  especialmente 
relevante em um contexto global onde a diversidade cultural e a pluralidade de saberes são 
frequentemente  marginalizadas  em  favor  de  uma  visão  unificada  e  hegemônica  do 
conhecimento.

Um dos  principais  aspectos  disso  é  a  sua  capacidade  de  promover  um diálogo  entre 
diferentes formas de saber. Isso significa que, além do conhecimento científico tradicional,  
há um reconhecimento e uma valorização dos saberes populares e tradicionais, que são 
frequentemente baseados em práticas ancestrais e experiências vividas. Essa integração não 
apenas enriquece o ambiente acadêmico, mas também proporciona uma formação mais 
completa e contextualizada para os alunos,  que passam a entender a complexidade das 
questões sociais, culturais e ambientais que enfrentam.

A inclusão de mestres de saberes tradicionais como docentes é uma estratégia fundamental  
para  a  implementação  de  uma  “universidade  pluriepistêmica”.  Esses  mestres  trazem 
consigo  uma  riqueza  de  experiências  e  conhecimentos  que  desafiam  as  narrativas 
dominantes  e  oferecem  novas  perspectivas  sobre  temas  variados,  desde  a  saúde  e  a 
educação  até  a  arte  e  a  tecnologia.  Ao  permitir  que  esses  mestres  compartilhem suas 
sabedorias, a Universidade não apenas enriquece seu currículo, mas também promove um 
ambiente de aprendizado mais democrático e participativo.

Além disso, tem um papel crucial na promoção da justiça social. Ao reconhecer e valorizar 
os  saberes  de  grupos  historicamente  marginalizados,  como indígenas  e  quilombolas,  a 
Universidade contribui para a reparação histórica e a construção de uma sociedade mais 
equitativa. Essa abordagem é especialmente importante em um país como o Brasil, onde as 
desigualdades sociais e raciais são profundas e persistentes. A educação, nesse contexto, 
torna-se uma ferramenta poderosa para a transformação social, capacitando indivíduos e 
comunidades a reivindicar seus direitos e a preservar suas identidades culturais.

Outro ponto relevante é a necessidade de uma formação que integre o pensar, o sentir e o 
fazer.  Essa perspectiva pedagógica enfatiza a importância de uma educação que não se 
limita à transmissão de informações, mas que também envolve a formação de valores, a 
construção de identidades e o desenvolvimento de habilidades práticas. Essa abordagem é 
essencial  para  preparar  os  alunos  para  os  desafios  do  mundo contemporâneo,  onde  a 
capacidade de pensar criticamente, agir de forma ética e colaborar com os outros é cada vez 
mais valorizada.
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Dessa forma a universidade se posiciona como um espaço de resistência e inovação. Em 
um mundo onde as vozes de comunidades tradicionais são frequentemente silenciadas, a 
universidade pode atuar  como um bastião de diversidade,  promovendo a  pesquisa  e  a 
produção de conhecimento que respeitem e celebrem essa diversidade. Isso não apenas 
enriquece o campo acadêmico, mas também contribui para a construção de um futuro mais 
sustentável,  onde diferentes  modos de vida  e  formas de conhecimento coexistem e  se 
complementam.

É fundamental para a construção de um conhecimento que respeite e valorize a diversidade 
cultural,  promovendo uma educação que não apenas forma profissionais,  mas também 
cidadãos conscientes de suas identidades e das complexidades do mundo em que vivem. 
Essa abordagem é essencial  para enfrentar os desafios contemporâneos e construir  um 
futuro mais sustentável e inclusivo para todos, onde a pluralidade de saberes é não apenas 
reconhecida, mas celebrada.

Contudo,  requer-se  um  compromisso  coletivo  de  todos  os  envolvidos  no  processo 
educacional, incluindo acadêmicos, gestores, alunos e as comunidades tradicionais. 

É  essencial  que  os  docentes  e  gestores  universitários  recebam  formação  sobre  a 
importância  da  diversidade  epistemológica  e  cultural.  Isso  pode  incluir  workshops, 
seminários e cursos que abordem a história e as contribuições dos saberes tradicionais, bem 
como as metodologias de ensino que favorecem a inclusão e a valorização dessas práticas. 
A  capacitação  deve  também  incluir  a  sensibilização  para  as  questões  de  racismo, 
colonialidade  e  desigualdade  social,  preparando  os  educadores  para  lidar  com  essas 
temáticas em sala de aula.

A revisão e a reformulação dos currículos acadêmicos são, também, passos fundamentais. 
Isso  porque  se  abre  a  possibilidade  da  inclusão  de  disciplinas  que  abordem  saberes 
tradicionais e populares, bem como a incorporação de perspectivas interdisciplinares que 
conectem diferentes áreas do conhecimento. A criação de espaços para a troca de saberes,  
como seminários, pode facilitar essa integração e promover um ambiente de aprendizado 
colaborativo.

Além do mais, estabelecer parcerias com comunidades tradicionais é crucial para garantir 
que os saberes e práticas locais sejam respeitados e valorizados. Isso pode incluir a criação 
de  programas  de  intercâmbio,  onde  mestres  de  saberes  tradicionais  possam lecionar  e 
compartilhar suas experiências na universidade, assim como a realização de projetos de 
pesquisa colaborativa que envolvam a participação ativa das comunidades. Essas parcerias 
não apenas enriquecem o ambiente acadêmico, mas também fortalecem os laços entre a 
universidade e a sociedade.

Além disso, a criação de prêmios e incentivos para a pesquisa e a prática que valorizem a 
diversidade cultural pode estimular a produção de conhecimento que respeite e celebre essa 
pluralidade.  O  reconhecimento  deve  ser  acompanhado  de  políticas  que  garantam  a 
proteção e a valorização das culturas e saberes ameaçados.
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A pesquisa acadêmica deve ser orientada para a valorização dos saberes tradicionais e a 
busca por soluções inovadoras que respeitem a diversidade cultural.  Isso pode incluir a 
investigação  de  práticas  sustentáveis  de  manejo  ambiental,  a  preservação  de  línguas  e 
culturas  em  risco  de  extinção,  e  a  promoção  de  sistemas  de  saúde  que  integrem 
conhecimentos tradicionais  e científicos.  A pesquisa pode ser realizada em colaboração 
com  as  comunidades,  garantindo  que  os  resultados  sejam  benéficos  para  todos  os 
envolvidos.

Para garantir  que as iniciativas de inclusão e valorização dos saberes tradicionais sejam 
efetivas, é fundamental estabelecer mecanismos de avaliação e monitoramento. Isso pode 
incluir a coleta de dados sobre a participação de mestres e comunidades nos processos 
acadêmicos, bem como a análise do impacto das ações implementadas. A avaliação deve ser 
participativa, envolvendo as comunidades e os acadêmicos na reflexão sobre os resultados 
e na identificação de áreas para melhoria.

A universidade deve também atuar como um agente promotor de políticas públicas que 
reconheçam e valorizem a diversidade cultural e os saberes tradicionais. Isso pode incluir a 
defesa  de  legislações  que  garantam  o  direito  à  educação  intercultural,  a  proteção  das 
culturas ameaçadas e o apoio a iniciativas que promovam a inclusão social. A atuação em 
redes e coalizões que busquem a promoção da diversidade cultural pode amplificar a voz da 
universidade e das comunidades que representa.

Por isso, a construção de uma “universidade pluriepistêmica” é um processo complexo e 
desafiador,  mas  essencial  para  a  promoção de uma educação que respeite  e  valorize  a 
diversidade cultural. Ao integrar saberes tradicionais e populares no ambiente acadêmico, a 
universidade não apenas enriquece seu próprio conhecimento, mas também contribui para 
a construção de uma sociedade mais justa,  equitativa e sustentável.  Essa transformação 
requer um esforço conjunto e contínuo, onde todos os atores envolvidos se comprometam 
a trabalhar em prol de um futuro que celebre a pluralidade de saberes e experiências.

Nesse sentido, o reconhecimento institucional dos saberes tradicionais por meio do título 
de Notório Saber pode representar um avanço significativo nas políticas educacionais e 
culturais no Brasil. Este movimento não apenas valida a riqueza e a diversidade das práticas  
culturais, mas também promove a inclusão de mestres e mestras que, historicamente, foram 
marginalizados pelas instituições formais de ensino. A importância do Notório Saber reside 
em sua  capacidade  de  transformar  a  relação  entre  conhecimento  acadêmico  e  saberes 
populares, criando um espaço de diálogo e respeito mútuo.

Historicamente,  os  saberes  tradicionais  foram  deslegitimados  e  relegados  a  um  papel 
secundário  nas  instituições  de  ensino,  muitas  vezes  tratados  apenas  como  objetos  de 
pesquisa.  No  entanto,  nas  últimas  décadas,  houve  um  reconhecimento  crescente  da 
importância desses saberes, que são fundamentais para a identidade cultural e a diversidade 
social  do  Brasil.  O  título  de  Notório  Saber  pode  ser  uma  resposta  a  essa  demanda,  
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buscando legitimar e valorizar os mestres e mestras que detêm conhecimentos ancestrais e  
práticas culturais que são essenciais para a preservação do patrimônio imaterial.

O  Notório  Saber  é  um  instrumento  que  permite  a  inclusão  epistêmica,  ou  seja,  a 
valorização  de  diferentes  formas  de  conhecimento  que  não  se  restringem  ao  modelo 
acadêmico tradicional. Essa inclusão é crucial em um país como o Brasil, que abriga uma 
vasta  gama  de  culturas,  tradições  e  modos  de  vida.  O reconhecimento  dos  mestres  e 
mestras dos saberes tradicionais não apenas enriquece o ambiente acadêmico, mas também 
contribui para a formação de uma sociedade mais justa e plural, onde diferentes vozes e 
experiências são ouvidas e respeitadas.

Além  disso,  a  implementação  do  Notório  Saber  nas  universidades  públicas,  como  a 
Universidade  Internacional  da  Lusofonia  Afro-Brasileira  -  UNILAB,  exemplifica  um 
esforço institucional  para integrar saberes tradicionais  ao ensino superior.  A criação de 
comissões e a elaboração de minutas que regulamentam o reconhecimento desses saberes 
são  passos  importantes  para  a  construção  de  uma  “universidade  pluriepistêmica”,  que 
valoriza  a  diversidade  de  conhecimentos  e  experiências.  Essa  abordagem  não  apenas 
beneficia os mestres e mestras, mas também enriquece a formação dos estudantes, que têm 
a oportunidade de aprender com aqueles que vivenciam e praticam saberes que muitas 
vezes não são abordados nos currículos tradicionais.

O  Notório  Saber  também  tem  implicações  significativas  para  as  políticas  culturais  e 
educacionais. Ao reconhecer e valorizar os mestres e mestras, as universidades contribuem 
para  a  preservação do patrimônio cultural  e  para  a  promoção da inclusão social.  Essa 
valorização  é  especialmente  importante  em  um  contexto  onde  as  culturas  indígenas, 
quilombolas  e  de  comunidades  tradicionais  enfrentam  desafios  significativos  para  sua 
sobrevivência  e  reconhecimento.  O título  de  Notório Saber  pode ser  visto como uma 
forma de resistência e afirmação cultural, permitindo que esses grupos reivindiquem seu 
lugar na sociedade e na academia.

Assim, o reconhecimento institucional dos saberes tradicionais por meio do Notório Saber 
pode  ser  um passo  fundamental  para  a  construção  de  uma educação  mais  inclusiva  e 
representativa.  Ele desafia as hierarquias de conhecimento estabelecidas e promove um 
diálogo entre diferentes formas de saber, contribuindo para a formação de uma sociedade 
mais equitativa e plural. A valorização dos mestres e mestras dos saberes tradicionais não é 
apenas uma questão de justiça social, mas também uma oportunidade para enriquecer o 
conhecimento  acadêmico  e  promover  a  diversidade  cultural,  essencial  para  o 
desenvolvimento  de  uma  sociedade  mais  consciente  e  respeitosa  de  suas  múltiplas 
identidades.

A  presença  de  saberes  e  conhecimentos  populares  e  tradicionais  nas  universidades 
representa  uma  oportunidade  singular  para  transformar  o  ambiente  acadêmico, 
promovendo uma educação mais inclusiva, diversa e conectada com as realidades sociais e 
culturais  do  Brasil.  Essa  transformação  é  essencial  em um contexto  onde  a  academia 
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frequentemente se vê como um espaço elitista, dominado por perspectivas eurocêntricas 
que marginalizam outras formas de conhecimento.

A  inclusão  de  saberes  tradicionais,  especialmente  aqueles  oriundos  de  comunidades 
indígenas, quilombolas e outras populações tradicionais, enriquece o currículo acadêmico e 
desafia  as  narrativas  hegemônicas  que  predominam  na  educação  superior.  A 
descolonização  do  pensamento  acadêmico  é  viável  apenas  por  meio  do  diálogo  com 
saberes tradicionais e outras formas de conhecimento. Essa abordagem não apenas amplia 
a compreensão do mundo, mas também promove um espaço de aprendizado mútuo, onde 
a universidade se torna um lugar de partilha, em que todos os participantes, tanto docentes  
quanto discentes, têm a oportunidade de ensinar e aprender.

Um exemplo claro dessa transformação é a disciplina "Encontro de Saberes", que tem sido 
oferecida em várias universidades, como a UFRGS e a UFJF. Essa disciplina visa integrar 
mestres de saberes tradicionais ao ambiente acadêmico, reconhecendo sua importância e 
legitimidade. A proposta é que esses mestres não sejam vistos apenas como objetos de 
pesquisa,  mas  como agentes  ativos  na construção do conhecimento.  Essa  mudança de 
paradigma é fundamental para que a academia possa refletir a diversidade cultural e social 
do país, promovendo uma educação que respeite e valorize as diferentes epistemologias.

Além disso, a formalização do reconhecimento de Notório Saber para mestres de saberes 
tradicionais, como já implementado pela Universidade Federal de Minas Gerais, é um passo 
significativo para garantir que esses conhecimentos sejam respeitados e valorizados dentro 
da estrutura acadêmica. Essa iniciativa não apenas fortalece os direitos dos mestres, mas 
também contribui para a construção de uma universidade mais justa e equitativa,  onde 
todos os saberes têm espaço e relevância.

A presença de saberes populares e tradicionais também pode contribuir para a formação de 
profissionais mais conscientes e sensíveis às questões sociais e culturais. Ao integrar esses  
conhecimentos  na  formação  acadêmica,  os  estudantes  são  desafiados  a  repensar  suas 
práticas e a considerar as realidades das comunidades com as quais irão interagir em suas 
futuras  carreiras.  Isso é  especialmente  relevante  em áreas  como educação,  saúde,  meio 
ambiente e desenvolvimento social, onde a compreensão das dinâmicas culturais locais é 
crucial para a eficácia das intervenções.

A  transformação  da  universidade  por  meio  da  inclusão  de  saberes  e  conhecimentos 
populares e tradicionais não é apenas uma questão de diversidade, mas também de justiça 
social.  Ao  reconhecer  e  valorizar  as  contribuições  de  comunidades  historicamente 
marginalizadas, a academia pode desempenhar um papel fundamental na construção de 
uma sociedade mais equitativa e inclusiva. Essa transformação requer um compromisso 
coletivo de todos os atores envolvidos na educação superior, desde gestores e docentes até  
estudantes e comunidades externas, para que possamos, juntos, construir um futuro onde 
todos os saberes sejam respeitados e valorizados.
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A Universidade Popular e a democratização de saberes são conceitos que emergem como 
fundamentais  para  a  construção  de  uma  educação  superior  que  não  apenas  forme 
profissionais, mas que também atue como um agente de transformação social. No contexto 
brasileiro,  onde  as  desigualdades  sociais  e  a  exclusão  histórica  são  marcantes,  a 
possibilidade de uma Universidade Popular se torna ainda mais relevante. A Universidade 
Federal do Oeste da Bahia - UFOB é um exemplo significativo dessa proposta, buscando 
não apenas a formação acadêmica, mas também a promoção de uma educação que dialogue 
com as realidades locais e as diversas culturas que compõem seu território.

Em um país como o Brasil, onde a educação superior historicamente tem sido um espaço 
elitizado, a democratização do conhecimento se torna um imperativo. A UFOB, ao adotar 
uma postura de Universidade Popular, pode buscar reverter essa lógica, promovendo um 
ambiente  educacional  que  valoriza  a  diversidade  de  saberes  e  experiências.  Isso  é 
especialmente importante em uma região como o Oeste da Bahia,  que abriga uma rica 
diversidade cultural,  incluindo comunidades indígenas,  quilombolas e rurais,  que muitas 
vezes são marginalizadas nas narrativas acadêmicas tradicionais.

A proposta de alteração do estatuto da UFOB reflete essa intenção de se consolidar como 
uma  Universidade  Popular.  Ao  revisar  e  atualizar  seu  estatuto,  a  Universidade  busca 
incorporar  princípios  que  garantam  a  inclusão  e  a  valorização  dos  saberes  locais,  
promovendo uma educação  que  não  apenas  transfira  conhecimento,  mas  que  também 
reconheça e respeite as experiências e as culturas das comunidades que a cercam. Essa 
mudança estatutária  é um passo crucial  para a construção de uma universidade que se 
compromete com a justiça social e a equidade, permitindo que a UFOB se torne um espaço 
de diálogo e de construção coletiva de saberes.

A democratização de saberes na UFOB também implica em uma crítica às abordagens 
tradicionais de ensino, que muitas vezes se baseiam em modelos bancários e tecnicistas. 
Isso não apenas enriquece a experiência educacional, mas também prepara os alunos para 
serem cidadãos críticos e engajados, capazes de atuar em suas comunidades e contribuir 
para a transformação social. A proposta de uma educação que valoriza a experiência e o  
saber popular é, portanto, uma forma de resistência às estruturas de poder que perpetuam a 
exclusão e a desigualdade.

Além  disso,  a  UFOB,  ao  se  posicionar  como  uma  Universidade  Popular,  tem  a 
oportunidade de se tornar um centro de referência para a promoção da justiça cognitiva.  
Isso  significa  que  a  universidade  não  apenas  deve  incluir  uma  diversidade  de  vozes  e 
saberes em seu currículo, mas também deve se comprometer a questionar e desconstruir as 
narrativas  hegemônicas  que muitas  vezes  marginalizam saberes  e  culturas.  A educação, 
nesse sentido, é vista como um direito inalienável e essencial para a vida das pessoas, e a 
UFOB se propõe a lutar pela universalização do acesso à educação superior, garantindo 
que todos tenham a oportunidade de se beneficiar do conhecimento produzido.
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A importância  da  Universidade  Popular  e  da  democratização  de  saberes  na  UFOB se 
reflete também em sua missão de promover o desenvolvimento regional. A universidade 
não  pode  ser  vista  como  uma  entidade  isolada,  mas  sim  como  parte  integrante  da 
comunidade que a acolhe. Ao estabelecer parcerias com movimentos sociais, organizações 
comunitárias  e  outras  instituições,  a  UFOB pode  contribuir  para  a  construção  de  um 
conhecimento que seja relevante e aplicável às realidades locais. Essa interação não apenas 
enriquece o ambiente acadêmico, mas também fortalece as comunidades, promovendo um 
desenvolvimento que respeita e valoriza a diversidade cultural.

Por  isso,  a  Universidade  Popular  e  a  democratização  de  saberes  são  essenciais  para  a 
construção  de  uma  educação  que  realmente  atenda  às  necessidades  da  sociedade.  A 
proposta  de  alteração  do  Estatuto  da  UFOB  é  um  passo  significativo  nessa  direção,  
permitindo  que  a  Universidade  se  consolide  como  um  espaço  de  inclusão,  diálogo  e 
transformação social. Ao valorizar a diversidade de saberes e experiências, a UFOB não 
apenas  forma profissionais,  mas  também cidadãos conscientes  e  engajados na luta  por 
justiça social e equidade. Através de sua proposta inovadora, a UFOB se posiciona como 
um exemplo inspirador de como a educação pode ser um instrumento de mudança e de 
construção de um futuro mais justo e igualitário.

A proposta de modificação do Art. 13 do Estatuto da Universidade Federal do Oeste da 
Bahia - UFOB é um passo significativo rumo à consolidação da Universidade como um 
espaço verdadeiramente popular e inclusivo. A nova redação do artigo, que estabelece que 
"a comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, discente, técnico-
administrativo  em  educação,  bem  como  pessoas  efetivamente  selecionadas  e 
reconhecidas  pela  Universidade  e  não  incluídas  nas  categorias  mencionadas", 
reflete um compromisso com a democratização de saberes e a valorização da diversidade 
de experiências e conhecimentos.

Essa  alteração  tem  o  condão  de  ampliar  a  definição  de  comunidade  universitária, 
permitindo  a  inclusão  de  indivíduos  que,  embora  não  façam  parte  das  categorias 
tradicionais  de  docentes,  discentes  ou  técnicos-administrativos,  possuem  saberes  e 
experiências  relevantes  que  podem enriquecer  o  ambiente  acadêmico.  Essa  abertura  é 
fundamental para a construção de uma Universidade Popular ou pluriepistêmica, onde o 
conhecimento  não  é  visto  apenas  como um produto  acadêmico,  mas  como um bem 
coletivo que deve ser compartilhado e construído de forma colaborativa.

Ao reconhecer e valorizar a contribuição de pessoas externas às categorias convencionais, a 
UFOB se posiciona como uma instituição que busca descolonizar o saber, promovendo 
uma educação que respeita e integra as diversas formas de conhecimento presentes nas  
comunidades locais. Essa abordagem é especialmente importante em um contexto onde as 
vozes de grupos historicamente marginalizados, como comunidades indígenas, quilombolas 
e rurais, muitas vezes são silenciadas. A inclusão dessas vozes na comunidade universitária 
não apenas enriquece o processo educativo, mas também fortalece a missão da UFOB de 
atuar como um agente de transformação social.
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Além disso, a modificação do Art. 13 pode facilitar a criação de parcerias e colaborações 
com saberes tradicionais e práticas comunitárias, promovendo um diálogo entre a academia 
e a sociedade. Essa interação é essencial para que a Universidade cumpra seu papel de  
promover a justiça cognitiva e a equidade, permitindo que o conhecimento produzido na 
UFOB reflita a diversidade cultural e social da região. A proposta de uma Universidade 
Popular, portanto, não se limita à formação acadêmica, mas se estende à construção de um 
espaço onde todos os saberes são valorizados e respeitados.

A democratização de saberes, promovida pela nova redação do Art. 13, também implica 
em uma mudança na forma como o conhecimento é produzido e compartilhado. A UFOB, 
ao adotar uma postura inclusiva, pode desenvolver metodologias de ensino que integrem 
saberes acadêmicos e populares,  criando um ambiente de aprendizado mais dinâmico e 
participativo.  Isso  não  apenas  enriquece  a  formação  dos  estudantes,  mas  também  os 
prepara  para  atuar  em um mundo  cada  vez  mais  complexo  e  interconectado,  onde  a 
capacidade de dialogar e colaborar com diferentes saberes é fundamental.

A proposta de modificação do Art. 13 do Estatuto da UFOB é um passo crucial para a  
construção de uma universidade que se compromete com a inclusão, a diversidade e a 
democratização do conhecimento. Ao ampliar a definição de comunidade universitária, a 
UFOB  se  posiciona  como  uma  instituição  que  valoriza  a  pluralidade  de  saberes  e 
experiências,  promovendo  uma  educação  que  é,  ao  mesmo  tempo,  formadora  e 
transformadora.  Essa  mudança não apenas  fortalece  a  missão da UFOB, mas também 
contribui para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa, onde todos têm a 
oportunidade de participar e contribuir para o conhecimento coletivo.

A  Universidade  Pública  desempenha  um  papel  crucial  na  sociedade  contemporânea, 
especialmente em tempos de ajustes neoliberais e desmonte de direitos. Nesse contexto, a 
importância de reconhecer saberes tradicionais e outras epistemologias se torna ainda mais 
evidente,  pois  essa  prática  não  apenas  enriquece  o  ambiente  acadêmico,  mas  também 
contribui para a construção de uma educação mais inclusiva, crítica e transformadora.

Primeiramente,  é  fundamental  entender  que  a  diversidade  cultural  é  uma  característica 
intrínseca  das  sociedades  contemporâneas.  O reconhecimento de  saberes  tradicionais  e 
outras formas de conhecimento é essencial para valorizar essa diversidade. Muitas vezes, as 
universidades  têm  se  pautado  por  uma  epistemologia  ocidental  hegemônica,  que 
marginaliza  e  silencia  as  vozes de grupos historicamente excluídos,  como comunidades 
indígenas,  afrodescendentes  e  rurais.  Ao  integrar  saberes  tradicionais  no  currículo 
acadêmico, a universidade não apenas enriquece o conhecimento disponível, mas também 
promove  o  respeito  e  a  valorização  das  diferentes  culturas  e  modos  de  vida.  Essa 
valorização é um passo importante para a construção de uma sociedade mais equitativa, 
onde todos os indivíduos se sintam representados e respeitados.

Além disso,  em um cenário  de  ajustes  neoliberais,  onde  a  educação  é  frequentemente 
tratada  como  uma  mercadoria  e  a  formação  acadêmica  é  orientada  por  interesses 
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econômicos, o reconhecimento de saberes tradicionais se torna uma forma de resistência. 
A hegemonia neoliberal tende a promover uma visão de mundo que prioriza a eficiência, a  
competitividade  e  a  produtividade,  muitas  vezes  em  detrimento  de  valores  sociais  e 
culturais.  Nesse  sentido,  a  universidade  pode  se  posicionar  como  um  espaço  de 
contestação, onde se questiona a lógica do mercado e se busca alternativas que promovam 
a justiça social  e a equidade. A inclusão de saberes tradicionais e outras epistemologias 
permite  que  a  universidade  se  torne  um  espaço  de  crítica  e  reflexão,  desafiando  as 
narrativas  dominantes  e  promovendo  uma  educação  que  não  apenas  reproduza,  mas 
também questione e transforme a realidade social.

A construção de um conhecimento emancipatório é outro aspecto fundamental que emerge 
do reconhecimento de saberes tradicionais. A educação não deve se limitar à formação 
técnica, mas deve também promover a formação crítica e cidadã. Ao integrar diferentes 
formas  de  conhecimento,  a  universidade  contribui  para  a  formação  de  indivíduos 
conscientes de seu papel na sociedade, capazes de atuar de maneira responsável e crítica. 
Essa abordagem é especialmente relevante em um contexto em que os direitos sociais estão 
sendo  sistematicamente  desmantelados,  e  a  educação  pública  enfrenta  desafios 
significativos. A promoção de uma educação que valorize a diversidade de saberes é uma 
forma de empoderar os estudantes, proporcionando-lhes as ferramentas necessárias para se 
tornarem agentes de mudança em suas comunidades.

Outro  ponto  importante  a  ser  considerado  é  a  relação  entre  a  universidade  e  as 
comunidades locais. O reconhecimento de saberes tradicionais permite que a universidade 
estabeleça uma conexão mais próxima com as realidades e necessidades das comunidades.  
Essa  interação  não  apenas  enriquece  o  processo  educativo,  mas  também  fortalece  a 
relevância social da universidade. Ao promover a troca de conhecimentos e experiências, a 
universidade  pode  contribuir  para  o  desenvolvimento  de  soluções  para  os  problemas 
enfrentados  pela  sociedade,  criando  um  ciclo  de  aprendizado  que  beneficia  tanto  os 
estudantes quanto as comunidades.

Além disso,  a  inclusão  de  diferentes  saberes  e  epistemologias  na  formação  acadêmica 
possibilita  a  criação  de  práticas  educativas  mais  inclusivas  e  contextualizadas.  Isso  é 
essencial para atender às necessidades de uma população diversa e garantir que todos os  
estudantes se sintam representados e valorizados no ambiente acadêmico. A educação deve 
ser um espaço de acolhimento e inclusão, onde as experiências e conhecimentos de todos 
os indivíduos são reconhecidos e valorizados.  Essa abordagem não apenas enriquece o 
aprendizado, mas também promove um ambiente mais colaborativo e respeitoso.

Com o reconhecimento de saberes tradicionais e outras epistemologias tem-se um passo 
importante na promoção da justiça social. Em um momento em que os direitos sociais  
estão sendo ameaçados, a universidade tem a responsabilidade de se posicionar em defesa 
da equidade e da inclusão. Ao dar voz e espaço a diferentes formas de conhecimento, a  
universidade contribui para a construção de uma sociedade mais justa, onde todos têm a 
oportunidade de participar e contribuir para o desenvolvimento coletivo.
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Por isso,  a Universidade Pública tem um papel fundamental  em reconhecer e valorizar 
saberes  tradicionais  e  outras  epistemologias,  especialmente  em  tempos  de  ajustes 
neoliberais  e  desmonte de direitos.  Essa prática  não apenas enriquece o conhecimento 
acadêmico,  mas  também  fortalece  a  luta  por  uma  educação  mais  justa,  inclusiva  e 
transformadora. Ao integrar diferentes formas de saber, a universidade se torna um espaço 
de resistência, crítica e construção de um futuro mais equitativo e sustentável.

A discussão sobre o papel da Universidade Pública na valorização de saberes tradicionais e 
outras epistemologias é multifacetada e merece um aprofundamento em várias dimensões, 
incluindo a crítica ao modelo neoliberal de educação, a importância da interdisciplinaridade, 
a formação de uma consciência crítica e a construção de um espaço de diálogo entre a 
academia e as comunidades.

O modelo neoliberal de educação, que tem se intensificado nas últimas décadas, promove 
uma visão utilitarista do conhecimento, onde a educação é vista como um meio para a 
inserção  no  mercado  de  trabalho,  priorizando  a  formação  técnica  em  detrimento  da 
formação  crítica  e  humanista.  Essa  abordagem não  apenas  desconsidera  a  diversidade 
cultural e os saberes locais, mas também contribui para a alienação dos estudantes, que se  
tornam meros consumidores de conhecimento, em vez de agentes ativos na construção de 
sua própria formação.

Nesse contexto, a universidade deve se posicionar como um espaço de resistência a essa  
lógica. A inclusão de saberes tradicionais e outras epistemologias é uma forma de desafiar a 
hegemonia  do  conhecimento  ocidental  e  promover  uma  educação  que  valorize  a 
pluralidade.  Isso implica não apenas em reconhecer a validade de diferentes formas de 
saber, mas também em questionar as estruturas de poder que perpetuam a exclusão e a 
marginalização de certos grupos. A universidade, portanto, deve ser um espaço de crítica e  
reflexão, onde se busca desconstruir as narrativas dominantes e promover uma educação 
que seja verdadeiramente emancipatória.

A interdisciplinaridade é um conceito central na construção de uma educação que valorize 
saberes  tradicionais  e  outras  epistemologias.  A  fragmentação  do  conhecimento  em 
disciplinas  isoladas  muitas  vezes  impede  uma  compreensão  holística  da  realidade.  Ao 
promover  a  interdisciplinaridade,  a  universidade pode facilitar  a  troca de  saberes  entre 
diferentes áreas do conhecimento, enriquecendo o processo educativo e permitindo uma 
abordagem mais integrada e contextualizada.

Por exemplo, ao abordar questões sociais complexas, como a desigualdade, a pobreza ou a 
crise  ambiental,  é  fundamental  considerar  não apenas  as  perspectivas  econômicas,  mas 
também as culturais, sociais e históricas. A inclusão de saberes tradicionais pode oferecer 
insights valiosos  sobre  práticas  sustentáveis,  modos  de  vida  alternativos  e  formas  de 
resistência  que  têm  sido  desenvolvidas  por  comunidades  ao  longo  do  tempo.  Essa 
abordagem interdisciplinar não apenas enriquece o conhecimento acadêmico, mas também 
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contribui para a formação de soluções mais eficazes e contextualizadas para os desafios 
enfrentados pela sociedade.

A  formação  de  uma  consciência  crítica  é  um  dos  principais  objetivos  da  educação 
emancipatória.  Ao  integrar  saberes  tradicionais  e  outras  epistemologias,  a  universidade 
pode contribuir para a formação de indivíduos que não apenas compreendam a realidade, 
mas que também sejam capazes de questioná-la e transformá-la. Essa formação crítica é 
essencial em um contexto em que a desinformação e a manipulação da verdade são cada 
vez mais comuns.

A  educação  deve  promover  o  desenvolvimento  de  habilidades  de  pensamento  crítico, 
análise  e  reflexão,  capacitando os estudantes  a  questionar  as  narrativas  dominantes  e  a 
buscar  alternativas.  Isso implica  em criar  um ambiente  de  aprendizado que estimule  o 
debate, a troca de ideias e a construção coletiva do conhecimento. A universidade deve ser  
um espaço onde os estudantes se sintam à vontade para expressar suas opiniões, questionar 
o status quo e propor novas formas de entender e transformar a realidade.

A construção de um espaço de diálogo entre a academia e as comunidades é fundamental 
para a valorização de saberes tradicionais e outras epistemologias. A universidade não deve 
ser  vista  como  uma  instituição  isolada,  mas  como  parte  integrante  da  sociedade.  Ao 
estabelecer  parcerias  com  comunidades  locais,  movimentos  sociais  e  organizações  da 
sociedade civil, a universidade pode contribuir para a construção de um conhecimento que 
seja relevante e contextualizado.

Esse diálogo deve ser pautado pelo respeito mútuo e pela valorização das experiências e  
saberes de todos os envolvidos. A universidade pode aprender com as comunidades, assim 
como as comunidades podem se beneficiar do conhecimento acadêmico. Essa troca de 
saberes é essencial para a construção de soluções que atendam às necessidades reais da 
sociedade, promovendo uma educação que seja verdadeiramente transformadora.

Nessa senda, a discussão sobre o papel da Universidade Pública na valorização de saberes 
tradicionais  e outras epistemologias é fundamental  para a construção de uma educação 
mais justa, inclusiva e transformadora. Em um contexto de ajustes neoliberais e desmonte 
de direitos,  a universidade deve se posicionar como um espaço de resistência,  crítica e 
diálogo. Ao integrar diferentes formas de saber, promover a interdisciplinaridade e formar 
uma consciência crítica, a universidade pode contribuir para a construção de uma sociedade 
mais equitativa e sustentável. Essa tarefa, embora desafiadora, é essencial para garantir que 
a educação pública cumpra seu papel de promover a emancipação e a transformação social.

Com a proposta de alteração do art. 13 do Estatuto da UFOB, é fundamental considerar 
alguns aspectos que podem enriquecer essa discussão.

Os  saberes  tradicionais,  especialmente  aqueles  oriundos  de  comunidades  quilombolas, 
indígenas e outras populações marginalizadas, são fundamentais para a construção de uma 
educação que respeite a diversidade cultural.  A inclusão desses saberes no currículo da 
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educação  superior  não  apenas  enriquece  o  conhecimento  acadêmico,  mas  também 
promove um ambiente de aprendizado mais inclusivo. Isso é particularmente relevante em 
um país como o Brasil, que possui uma vasta gama de culturas e tradições. A proposta de  
alteração do Estatuto da UFOB, ao reconhecer a comunidade universitária de forma mais 
ampla,  permite  que  esses  saberes  sejam formalmente  integrados  ao  espaço  acadêmico, 
promovendo um diálogo intercultural que é essencial para a formação de cidadãos críticos e 
conscientes.

A educação intercultural, que se baseia no respeito e na valorização das diferentes culturas,  
é  uma  abordagem  que  pode  ser  profundamente  enriquecida  pela  inclusão  de  saberes 
tradicionais.  Essa  perspectiva  não  apenas  promove  a  troca  de  conhecimentos  entre 
diferentes  grupos,  mas  também  desafia  a  hegemonia  do  conhecimento  ocidental,  que 
muitas vezes marginaliza outras formas de saber. A proposta de alteração do art. 13 do 
Estatuto da UFOB pode facilitar a criação de espaços de diálogo onde saberes acadêmicos 
e tradicionais se encontram, permitindo que estudantes e professores aprendam uns com os 
outros, construindo um conhecimento mais holístico e contextualizado.

A inclusão de saberes tradicionais na educação superior também desempenha um papel 
crucial  na  formação  da  identidade  dos  estudantes.  Para  muitos  alunos,  especialmente 
aqueles  de  comunidades  marginalizadas,  ver  seus  saberes  e  culturas  reconhecidos  e 
valorizados  no  ambiente  acadêmico  pode  fortalecer  seu  senso  de  pertencimento  e 
autoestima. Isso é vital para a construção de uma universidade que não apenas educa, mas 
também acolhe e respeita a diversidade de seus membros. A alteração proposta no Estatuto 
da  UFOB,  ao  abrir  espaço  para  a  inclusão  de  pessoas  que  trazem  saberes  não 
convencionais,  pode  contribuir  para  a  criação  de  um  ambiente  mais  acolhedor  e 
representativo.

Embora  a  proposta  de  alteração  do  Estatuto  da  UFOB  seja  um  passo  positivo,  sua 
implementação  pode  enfrentar  desafios  significativos.  É  necessário  que  haja  um 
comprometimento  institucional  para  garantir  que  os  saberes  tradicionais  sejam 
efetivamente integrados ao currículo e às práticas pedagógicas. Isso pode incluir a formação 
de professores, a criação de programas de intercâmbio cultural e a promoção de eventos 
que  celebrem a  diversidade  cultural.  Além  disso,  é  fundamental  que  haja  um diálogo 
contínuo com as comunidades que detêm esses saberes, garantindo que suas vozes sejam 
ouvidas e respeitadas no processo educativo.

Por  fim,  a  valorização  dos  saberes  tradicionais  na  educação  superior  pública  tem 
implicações  sociais  e  políticas  significativas.  Ao reconhecer  e  integrar  esses  saberes,  as 
universidades podem desempenhar um papel ativo na promoção da justiça social e na luta 
contra a desigualdade. Isso é especialmente relevante em um contexto onde as políticas 
públicas muitas vezes falham em atender às necessidades das comunidades marginalizadas. 
A proposta de alteração do Estatuto da UFOB pode ser vista como uma oportunidade para 
que  a  Universidade  se  posicione  como um agente  de  mudança  social,  promovendo  a 
inclusão e a equidade.
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Portanto, a inclusão de saberes tradicionais na educação superior pública, especialmente no 
contexto  da  proposta  de  alteração  do  art.  13  do  Estatuto  da  UFOB,  representa  uma 
oportunidade  valiosa  para  transformar  o  ambiente  acadêmico  em  um  espaço  mais 
inclusivo,  respeitoso  e  representativo.  Essa  abordagem  não  apenas  enriquece  o 
conhecimento acadêmico,  mas também fortalece a  identidade cultural  dos estudantes  e 
promove um diálogo intercultural que é essencial para a construção de uma sociedade mais 
justa  e  equitativa.  A  Universidade,  ao  abraçar  essa  diversidade,  pode  se  tornar  um 
verdadeiro espaço de aprendizado e transformação social, contribuindo para a formação de 
cidadãos críticos e conscientes de sua pluralidade cultural.

RECOMENDAÇÕES DE AJUSTES

Com base  no  exposto  e  buscando  simetria  com  o  que  objeto  da  fundamentação  do 
presente parecer recomendo fazer as seguintes alterações no texto do Estatuto da UFOB:

a) Alterar a redação do art. 13 do Estatuto da UFOB com adequação da proposta de 
redação encaminhada pelo Presidente do Consuni, a fim de compatibilizar seu texto 
com o presente parecer, com a seguinte redação:

de: “Art. 13 A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, discente, 
técnico-administrativo em educação, bem como pessoas efetivamente selecionadas 
e reconhecidas pela Universidade e não incluídas nas categorias mencionadas.”

para: “Art. 13 A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, 
discente, técnico-administrativo em educação e pessoas reconhecidas pela 
Universidade,  tais  como  as  detentoras  de  saberes  populares,  tradições 
culturais  ou  conhecimentos  específicos,  e  não  incluídas  nas  categorias 
mencionadas.”.

b) Incluir a “Seção IV – Do reconhecimento de saberes”, contendo o artigo o 20, ao 
Capítulo V do Estatuto da UFOB, com adequação da proposta de redação do art.  
20 encaminhada pelo Presidente do Consuni, considerando a fundamentação do 
presente parecer, com a seguinte redação:

de: “Art. 20 As pessoas efetivamente selecionadas, reconhecidas pela universidade 
e não incluídas nas categorias mencionadas, compreendem participantes efetivos e 
ativos em atividades finalísticas da universidade, de pesquisa e extensão, e que não 
possuem registro por meio de matrícula.

§1°  A  inclusão  por  enquadramento  nesta  categoria  não  estabelece  vínculo 
empregatício com a universidade.

§2°  O  enquadramento  nesta  categoria  será  exclusivo  para  pessoas  que  não  se 
enquadrem nas demais categorias formais definidas no estatuto da universidade.
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§3° Os critérios de seleção e inclusão por enquadramento serão objetos de norma 
da Câmara de  Pesquisa,  Extensão,  Comunicação e  Cultura,  sendo obrigatória  a 
implementação por meio de edital.”.

para: “Art. 20 As pessoas efetivamente reconhecidas pela universidade e não 
incluídas nas categorias mencionadas no art. 13, compreendem participantes 
efetivos e ativos em atividades finalísticas da universidade, de pesquisa e 
extensão, e que não possuem registro por meio de matrícula.

§1° A inclusão por enquadramento nesta categoria é considerada prestação 
de relevante serviço público e não estabelece vínculo empregatício com a 
universidade. 

§2° O enquadramento nesta categoria será exclusivo para pessoas que não 
se  enquadrem  nas  demais  categorias  formais  definidas  no  estatuto  da 
universidade.

§3° Os critérios de seleção e inclusão por enquadramento serão definidas 
por  Câmara  Assessora  ao  Conselho  Universitário,  cuja  competência  é 
definida  pelo  Regimento  Geral  da  Universidade,  devendo-se  observar  a 
obrigatoriedade  da  implementação  por  meio  de  edital.

c) Renumerar os artigos subsequentes ao novo artigo 20, para evitar a duplicidade de 
numeração, considerando o item “d”;

d) Consolidar  o  Estatuto  da  UFOB  em  forma  de  Resolução,  nos  termos  do 
DECRETO Nº 12.002, DE 22 DE ABRIL DE 2024;

e) Substituir ao longo do texto da resolução a palavra “discente” por “estudante” e 
“professor” por “docente, para padronização, por serem os termos utilizados nos 
normativos institucionais;

f) Inserir no Estatuto consolidado dispositivo tratando da entrada em vigor, o que se 
sugere ocorrer na data de sua publicação, em respeito aos princípios da efetividade 
e da continuidade do serviço público;

g) Publicar o Estatuto consolidado no Diário Oficial da União, nos termos do art. 68, 
II e V do DECRETO Nº 12.002, DE 22 DE ABRIL DE 2024;

h) Encaminhar o presente processo à Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e 
Cultura – CPECC, vez que uma vez aprovada a alteração do Estatuto,  pode-se 
deliberar acerca da proposta de resolução contida nos presentes autos.

PARECER

Diante  das  considerações  apresentadas  e  do  atendimento  às  indicações,  recomendo  a 
aprovação das alterações no Estatuto da UFOB.
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EXTRATO DE DECISÃO CONSUNI/UFOB Nº 080, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA 
BAHIA – CONSUNI/UFOB, no uso de suas atribuições legais, torna públicas as decisões 
emanadas em sua 57ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 19 de agosto de 2024, 

 

Ponto de pauta 1: 

Processo: 23520.007474/2024-94. 

Interessado: Conselho Universitário - Consuni. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta de alteração do Estatuto da Universidade 

Federal do Oeste da Bahia - UFOB, encaminhada pelo Presidente do Conselho Universitário. 

Relator: Conselheiro Thiago Ribeiro Rafagnin. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Deliberação: Aprovado - RESOLUÇÃO CONSUNI/UFOB Nº 024/2024. 

 
 
 
 
 
 
 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 
Presidente do Conselho Universitário 
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RESOLUÇÃO CONSUNI/UFOB Nº 024, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Universidade Federal do 

Oeste da Bahia - UFOB. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a deliberação extraída da sua 57ª Reunião Extraordinária, realizada 

em 19 de agosto de 2024, resolve: 

 

 

Art. 1º  Esta Resolução dispõe sobre o Estatuto da Universidade Federal do Oeste da Bahia - 

UFOB. 

 

TÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA JURÍDICA 
 

Art. 2º  A Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, pessoa jurídica de direito público 

mantida pela União, criada pela Lei no 12.825, de 05 de junho de 2013, de estrutura multicampi, com sede 

e foro no município de Barreiras, no Estado da Bahia, é uma Autarquia com autonomia didático-científica, 

administrativa, patrimonial e financeira, nos termos da legislação e do presente Estatuto. 

 

Seção única 
Da Multicampia 

 

Art. 3º  Cada campus da UFOB é uma unidade territorial acadêmica, que abriga unidades 

universitárias e demais órgãos responsáveis pela produção e difusão do conhecimento, bem como órgãos 

de apoio administrativo, contribuindo para o desenvolvimento das diferentes realidades regionais. 
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§1º   Os campi da UFOB estão situados nos municípios de Barra, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, 

Luís Eduardo Magalhães e Santa Maria da Vitória. 

§2º   O Campus poderá conter mais de uma Unidade Universitária. 

§3º   O Campus é regido pelos princípios da integração e organicidade institucional, dispondo 

de estrutura de suporte acadêmico e administrativo, capazes de assegurar o seu pleno funcionamento. 

§4º   Os campi poderão atuar em interrelação na elaboração e consecução de projetos, 

planos e programas de interesse institucional, bem como em interação com a Administração Central da 

UFOB.  

 

CAPÍTULO II 
DA AUTONOMIA 

 
Seção I 

Da Autonomia Didático-Científica 
 

Art. 4º  A autonomia didático-científica, dentre outras atividades  e prerrogativas asseguradas 

pela legislação vigente, consistirá em: 

I -  cumprir seus objetivos institucionais, levando em conta as necessidades sociais, 

econômicas, educacionais, políticas, científicas, culturais e ambientais;  

II -  estabelecer políticas de ensino, pesquisa  e extensão; 

III -  estabelecer os currículos de seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 

pertinentes; 

IV -  criar, organizar, modificar e extinguir cursos e programas no âmbito de sua atuação, com 

observância à legislação vigente; 

V -  definir os regimes acadêmico, didático e científico; 

VI -  fixar o número de vagas nos cursos, de acordo com a capacidade institucional e as 

exigências do seu meio; e 

VII -  conferir graus, diplomas, certificados e títulos universitários. 
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Seção II 
Da Autonomia Administrativa 

 

 Art. 5º  A autonomia administrativa, dentre outras atividades e prerrogativas asseguradas 

pela legislação vigente, consistirá em: 

I -  elaborar, aprovar e reformar seu Estatuto, regimentos e regulamentos; 

II -  elaborar lista tríplice para os cargos de Reitor(a), Vice-Reitor(a), Diretor(a) e Vice-

Diretor(a) das Unidades Universitárias; 

III -  firmar contratos, acordos, convênios e instrumentos similares; e 

IV -  administrar pessoal docente e técnico-administrativo, estabelecendo políticas, 

programas e planos de qualificação. 

 

Seção III 
Da Autonomia Patrimonial e Financeira 

 

Art. 6º  A autonomia patrimonial e financeira, dentre outras atividades e prerrogativas 

asseguradas pela legislação vigente, consistirá em: 

I -  aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 

serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos, conforme dispositivos institucionais; 

II -  elaborar, gerir e executar seus orçamentos; 

III -  adotar providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias à 

gestão contábil e financeira; 

IV -  receber e gerir subvenções, doações, heranças e legados;  

V -  celebrar convênios, contratos e ajustes, inclusive de cooperação financeira, com 

entidades públicas e privadas;  

VI -  adotar regime contábil e financeiro que atenda às suas peculiaridades de organização e 

funcionamento; e 

VII -  administrar e dispor do seu patrimônio. 
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CAPÍTULO III 
DO PATRIMÔNIO E DAS FINANÇAS 

 
Seção I 

Do Patrimônio 
 

Art. 7º  Constituem patrimônio da UFOB: 

I -  bens e direitos regularmente adquiridos; 

II -  bens e direitos doados pela União, Estados, Municípios e por entidades públicas e 

particulares, livres e desembaraçados de quaisquer ônus; e 

III -  outras incorporações que resultem das atividades realizadas pela UFOB. 

§1º   A Universidade poderá, para obtenção de rendas, alienar, permutar e adquirir bens, 

visando a valorização do seu patrimônio, assim como criar e promover inversões de fundos.  

§2º   Os recursos destinados aos fundos especiais somente poderão ser aplicados na 

realização dos objetivos que justificaram sua criação, sob pena de extinção, transferidos os recursos que 

o constituam à receita geral da UFOB. 

§3º   A efetivação do disposto neste artigo, em todos os casos, dependerá de aprovação do 

Conselho Universitário.  

Seção II 
Das Finanças 

 

Art. 8º  Os recursos financeiros da UFOB serão provenientes de: 

I -  dotações que, a qualquer título, lhe sejam destinadas nos orçamentos da União, dos 

Estados e dos Municípios; 

II -  doações; 

III -  renda de aplicação de bens e valores patrimoniais; 

IV -  receitas provenientes da retribuição de serviços prestados compatíveis com a finalidade 

da Universidade; 

V -  receitas provenientes de patentes, marcas, direitos autorais, entre outros previstos em 

lei;  
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VI -  recursos oriundos de fundações, de outros organismos nacionais e internacionais de 

apoio e amparo à pesquisa e à extensão universitária e de outras Instituições públicas e privadas; e 

VII -  rendas eventuais e recursos de fontes diversas, aprovados pelas instâncias 

competentes da UFOB. 

 

CAPÍTULO IV 
DOS PRINCÍPIOS, DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 

Art. 9º  São princípios institucionais: 

I -  gratuidade do ensino; 

II -  excelência acadêmica; 

III -  indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

IV -  gestão democrática; 

V -  respeito e reconhecimento à cidadania e à diversidade; 

VI -  acessibilidade e inclusão; 

VII -  integridade, com observância aos princípios da ética, legalidade, legitimidade, 

impessoalidade, isonomia, moralidade, eficiência, sustentabilidade e publicidade dos atos; 

VIII -  relevância social; 

IX -  equidade social; 

X -  respeito à pluralidade de ideias; 

XI -  liberdades democráticas; 

XII -  paz, solidariedade e aproximação entre nações, povos e culturas; e 

XIII -  integração sistêmica entre educação, trabalho e atuação social. 
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Seção II 
Das Finalidades Acadêmicas 

 

Art. 10.  O ensino na graduação e na pós-graduação da UFOB consiste em processo de trabalho 

acadêmico-científico, histórico, artístico e cultural resultante da produção da unidade teoria e prática, 

voltado para a formação acadêmica e profissional, inicial e continuada, cujos princípios estimulam o 

desenvolvimento do espírito científico e do pensamento crítico-reflexivo. 

Art. 11.  A pesquisa na UFOB é uma atividade essencial voltada para a construção de novos 

conhecimentos e técnicas como recurso de educação destinado ao estímulo da atitude científica 

indispensável ao processo formativo, comprometida com o desenvolvimento e bem-estar da 

humanidade, com atenção voltada para a solução de problemas locais, regionais e nacionais. 

Art. 12.  A extensão na UFOB é uma atividade responsável pelo estabelecimento de uma 

relação dialógica entre a Universidade e a sociedade, à mútua difusão de saberes e conhecimentos 

tradicionais, técnico-científicos e artístico-culturais, bem como ao fomento a resolução de problemas de 

relevante interesse social, em indissociabilidade com o ensino e a pesquisa. 

 

Seção III 
Dos Objetivos 

 

Art. 13.  São objetivos institucionais: 

I -  estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo; 

II -  educar para a responsabilidade social, econômica e ambiental, contribuindo para o 

desenvolvimento humano com ética, sustentabilidade e justiça; 

III -  formar profissionais qualificados, aptos para o exercício da cidadania, promovendo e 

estimulando a formação continuada, a pesquisa voltada para o desenvolvimento da cultura, das artes, das 

humanidades, das ciências e tecnologias, com foco na excelência acadêmica; 

IV -  promover o trabalho de pesquisa e investigação filosófica, artística, literária, científica e 

tecnológica;  

V -  promover condições de ensino que gerem situações de aprendizagem contextualizadas e 

articuladas à formação científica, cultural, social e profissional; 
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VI -  promover a extensão universitária com vistas à integração universidade-sociedade, por 

meio da produção, socialização, memória e difusão de conhecimentos, articulados ao ensino e à pesquisa;  

VII -  estimular a produção do conhecimento, a valorização e preservação do patrimônio 

natural, cultural, histórico, material e imaterial da região de abrangência da UFOB; 

VIII -  promover cooperação interregional, nacional e internacional e intercâmbio científico, 

artístico e tecnológico, com atenção especial às comunidades tradicionais, aos povos e comunidades 

lusófonos e aos países latino-americanos;  

IX -  manter diálogo permanente com a comunidade, a sociedade civil e seus movimentos 

sociais;  

X -  atuar em favor da universalização e do aprimoramento da Educação Básica, mediante a 

formação profissional, a realização de pesquisas e o desenvolvimento de atividades de extensão que 

aproximem os dois níveis educacionais; e 

XI -  promover ações afirmativas que contribuam para a democratização do acesso e 

permanência na educação superior, bem como a promoção da equidade social. 

 

CAPÍTULO V 
DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

 

Art. 14.  A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, estudantil, técnico-

administrativo em educação e pessoas reconhecidas pela Universidade, tais como as detentoras de 

saberes populares, tradições culturais ou conhecimentos específicos, e não incluídas nas categorias 

mencionadas. 

Parágrafo único.  A Universidade estabelecerá políticas para maior integração da comunidade 

universitária, bem como membros aposentados e egressos. 

 

Seção I 
Do Corpo Docente 

 

Art. 15.  O corpo docente da UFOB compreende os servidores nomeados ou admitidos na 

forma da legislação pertinente que sejam: 

I -  Servidores integrantes da Carreira do Magistério Superior; e 
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II -  Docentes Visitantes, Substitutos e Temporários, nos termos do Regimento Geral. 

Art. 16.  Entende-se por atividades do magistério superior: 

I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão; e 

II - as inerentes ao exercício de funções administrativas na Universidade. 

Art. 17. Ao corpo docente cabe, privativamente, a responsabilidade pelas atividades 

acadêmicas na graduação e pós-graduação. 

 

Seção II 
Do Corpo Técnico-Administrativo em Educação 

 

Art. 18.  O corpo técnico-administrativo em educação da UFOB compreende os servidores 

nomeados na forma da legislação pertinente, que exercem atividades de apoio ao desenvolvimento do 

ensino, e aquelas inerentes à pesquisa, à extensão universitária e à gestão. 

 

Seção III 
Do Corpo Estudantil 

 

Art. 19.  O corpo estudantil da UFOB compreende estudantes dos cursos de Graduação, 

Residência, Mestrado e Doutorado. 

Parágrafo único.  Os estudantes não referidos no caput serão disciplinados pelo Regimento 

Geral da Universidade. 

Art. 20.  São órgãos de representação estudantil: 

I -  o Diretório Central dos Estudantes, no âmbito da Universidade; e 

II -  Centro Acadêmico ou Diretório Acadêmico, no âmbito dos cursos. 
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Seção IV 
Das Pessoas Reconhecidas pela Universidade e Não Incluídas Nas Categorias Convencionais 

 

Art. 21. As pessoas efetivamente reconhecidas pela Universidade e não incluídas nas 

categorias mencionadas no art. 14, compreendem participantes efetivos e ativos em atividades finalísticas 

da Universidade, de pesquisa e extensão, e que não possuem registro por meio de matrícula. 

§1º   A inclusão por enquadramento nesta categoria é considerada prestação de relevante 

serviço público e não estabelece vínculo empregatício com a Universidade.  

§2º   O enquadramento nesta categoria será exclusivo para pessoas que não se enquadrem 

nas demais categorias formais definidas no Estatuto da Universidade. 

§3º   Os critérios de seleção e inclusão por enquadramento serão definidos por Câmara 

Assessora ao Conselho Universitário, cuja competência é definida pelo Regimento Geral da Universidade, 

devendo-se observar a obrigatoriedade da implementação por meio de edital. 

 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA 

 

Art. 22.  A organização administrativa e acadêmica da UFOB é composta pelos seguintes 

Órgãos: 

I -  Órgãos Superiores de Deliberação: 

a) Conselho Universitário; e 

b) Assembleia Universitária. 

II -  Órgãos da Administração Central: 

a) Reitoria; e 

b) Outros órgãos, vinculados à Reitoria. 

III -  Órgãos de Ensino, Pesquisa e Extensão:  

a) Unidades Universitárias; e 

b) Órgãos complementares, vinculados às Unidades Universitárias. 
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Art. 23.  A Universidade contará ainda com órgãos consultivos, de caráter avaliativo e de 

acompanhamento, destinados a assessorar e apoiar os Conselhos Superiores, a Reitoria, as Unidades 

Universitárias e outras instâncias de gestão. 

Parágrafo único.  A enumeração, estrutura, composição, competências e funcionamento 

desses órgãos serão estabelecidos no Regimento Geral da Universidade. 

 

CAPÍTULO I  
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE DELIBERAÇÃO 

 
Seção I 

Do Conselho Universitário 
 

Art. 24.  O Conselho Universitário - Consuni, instância máxima deliberativa, consultiva e 

normativa sobre matérias de ensino, pesquisa, extensão e administração, terá a seguinte composição: 

I -  Reitor(a), como seu/sua Presidente; 

II -  Vice-Reitor(a); 

III -  Pró-Reitores(as); 

IV -  Diretores(as) das Unidades Universitárias; 

V -  02 (dois) representantes, no mínimo, dos(as) Coordenadores(as) de cursos de graduação; 

VI -  02 (dois) representantes, no mínimo, dos(as) Coordenadores(as) de programas de pós-

graduação stricto sensu; 

VII -  01 (um) representante do corpo docente de cada Unidade Universitária; 

VIII -  representação dos técnico-administrativos em educação da Universidade; 

IX -  representação dos estudantes da Universidade; e 

X -  01 (um) representante da sociedade civil. 

§1º   As representações descritas nos incisos de V a X serão escolhidos na forma do 

Regimento Geral da Universidade. 

§2º   Cada membro do Consuni terá um suplente para substituí-lo em suas ausências e 

impedimentos, conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade. 
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§3º   O número de representantes dos técnico-administrativos em educação e dos estudantes 

será dimensionado com base na proporção de membros docentes, definida na legislação vigente, sendo 

priorizada a distribuição equitativa de assentos entre as duas categorias.  

§4º   Os membros dos itens VII, VIII e IX não poderão acumular vagas de representação em 

outro órgão deliberativo da Universidade. 

Art. 25. Compete ao Consuni: 

I -  aprovar o Projeto Político-Pedagógico Institucional e o Plano de Desenvolvimento 

Institucional; 

II -  estabelecer anualmente, e modificar, quando necessário, o Calendário Acadêmico; 

III -  deliberar sobre os encaminhamentos da Assembleia Universitária; 

IV -  estabelecer e normatizar a implementação de: 

a) políticas e diretrizes gerais de ensino, pesquisa, extensão, ações afirmativas e assistência 

estudantil; 

b) diretrizes para criação, funcionamento e avaliação de cursos de Graduação, Pós-Graduação 

e Extensão; 

c) políticas de Ingresso nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação; 

d) política de avaliação institucional e de cursos; 

e) política patrimonial e urbanística da Universidade, aprovando a variação patrimonial; 

f) política de pessoal nos termos da legislação vigente; 

g) diretrizes relativas à retribuição por serviços prestados pela Universidade; 

h) diretrizes e taxas relativas à prestação de serviços realizados pela Universidade; 

i) diretrizes relativas à percepção remuneratória por serviços prestados por servidores da 

Universidade; e 

j) política referente à celebração de contratos, acordos e convênios. 

V -  deliberar sobre: 

a) planejamento anual, diretrizes orçamentárias, proposta orçamentária e relatório de 

gestão; 

b) criação, modificação e extinção de Unidades Universitárias e órgãos complementares; 
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c) criação, modificação e extinção de cursos de graduação e de pós-graduação; 

d) proposição de projetos de natureza institucional; 

e) concessão de títulos universitários; 

f) reestruturação do presente Estatuto; 

g) elaboração, modificação e aprovação do Regimento Geral da Universidade; 

h) elaboração, modificação e aprovação do Regimento Interno do Consuni; 

i) proposta de Regimentos Internos da Reitoria e das Unidades Universitárias, bem como os 

regimentos e regulamentos dos demais órgãos, previstos no Regimento Geral da Universidade; 

j)  fiscalização econômico-financeira na Universidade; 

k) quaisquer outros assuntos que importem à regularidade econômico-financeira da 

Universidade; 

l) organização do processo de definição de lista tríplice de docentes para escolha do(a) 

Reitor(a) e do(a) Vice-Reitor(a), conforme a legislação vigente; 

m)  indicação, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros docentes, do(a) 

substituto(a) eventual do(a) Vice-Reitor(a), conforme legislação vigente;  

n) indicação de um representante da sociedade civil e suplente para compor o Consuni; 

o)  vetos do(a) Reitor(a), bem como as decisões dos Conselhos das Unidades Universitária, em 

grau de recurso; e 

p) matéria omissa neste Estatuto e no Regimento Geral da Universidade. 

§1º   O Consuni reunir-se-á, ordinariamente, com periodicidade mensal ou, 

extraordinariamente, quando convocado por seu/sua Presidente ou por requerimento da maioria 

absoluta dos seus membros. 

§2º   O Consuni delibera por seu pleno e por suas Comissões ou Câmaras Assessoras, 

conforme estabelecido no Regimento Geral da Universidade e no seu Regimento Interno. 

§3º   O documento oficial das reuniões em todas as instâncias de deliberação colegiada será 

o extrato das decisões, registrada a memória por meio de gravações e atas, cujo formato deve ser 

disciplinado no Regimento Geral da Universidade.  
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Seção II 
Da Assembleia Universitária 

 

Art. 26.  A composição da Assembleia Universitária será definida no Regimento Geral da 

Universidade. 

Parágrafo único. A norma regimental deverá prever a representatividade das três categorias 

que compõem a comunidade universitária, bem como a participação dos dirigentes institucionais. 

Art. 27.  À Assembleia Universitária, compete: 

I -  apreciar assuntos de alta relevância, quando convocada especialmente para este fim; e 

II -  aprovar moções, recomendações e proposições a serem encaminhadas ao Conselho 

Superior. 

Parágrafo único. A Assembleia Universitária reunir-se-á quando convocada pelo(a) Reitor(a) 

ou a requerimento da maioria dos membros do Conselho Universitário.  

    

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 
Seção única 
Da Reitoria 

 

Art. 28. À Reitoria, órgão executivo máximo da administração superior, incumbe a 

administração, a coordenação, a fiscalização e a superintendência das atividades, incluindo:  

I -  Ensino, Pesquisa e Extensão; 

II -  Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional; 

III -  Administração Geral; 

IV -  Gestão de Pessoas; 

V -  Assistência Estudantil; 

VI -  Ações Afirmativas; 

VII -  Manutenção Patrimonial e Infraestrutura;  

VIII -  Gestão Ambiental e Sustentabilidade; 



 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
Conselho Universitário 

 
 

 

Rua Prof. José Seabra de Lemos, nº 316 – Recanto dos Pássaros – Barreiras - Bahia – Brasil 
CEP: 47808-021 | Telefone: 55 (77) 3614-3584 | e-mail: orgaossuperiores@ufob.edu.br 

Página 14 de 18 

IX -  Tecnologia da Informação e Comunicação; e 

X -  Avaliação Institucional. 

Parágrafo único. As atividades discriminadas neste artigo serão exercidas por pró-reitorias e 

órgãos específicos, que funcionarão nos termos do Regimento Geral da Universidade e do Regimento 

Interno da Reitoria. 

Art. 29. A Reitoria será exercida pelo(a) Reitor(a) e, em suas ausências e impedimentos, 

pelo(a) Vice-Reitor(a), que também exercerá funções que lhe forem delegadas pelo(a) Reitor(a). 

Parágrafo único. O(A) Reitor(a) e o(a) Vice-Reitor(a) serão escolhidos(as) e nomeados(as) de 

acordo com a legislação vigente e o disposto no Regimento Geral da Universidade. 

 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 
Seção I 

Das Unidades Universitárias 
 

Art. 30. A Unidade Universitária será denominada Centro. 

Art. 31. O Centro, mantida sua natureza multidisciplinar, será a menor fração da estrutura 

universitária para todos os efeitos de organização didático-científica, administrativa e de lotação de 

pessoal. 

Art. 32. Compete ao Centro:  

I -  produzir e difundir cultura e conhecimentos pertinentes à sua atuação, mediante:  

a) oferta de cursos de graduação e pós-graduação; 

b) implementação de programas de pesquisa integrados com o ensino e a extensão; e 

c) promoção de cursos de extensão, programas de formação profissional e educação 

continuada.  

II -  desenvolver atividades culturais e de extensão, incluindo a prestação de serviços e 

consultorias;  

III -   realizar a execução orçamentária e financeira, no que couber; e 

IV -   gerir bens e materiais de consumo, nos limites definidos no Regimento Geral. 
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Art. 33. O Centro contará com a seguinte estrutura: 

I -  Órgãos Colegiados de Deliberação da Unidade: 

a) Conselho Diretor do Centro; e 

b) Colegiados de Curso de Graduação e de Pós-Graduação. 

II -  Órgãos da Administração da Unidade: 

a) Diretoria; e 

b) Coordenação de Curso de Graduação e de Pós-Graduação. 

 Art. 34. O Conselho Diretor será integrado, no mínimo, pelos seguintes membros:  

I -  Diretor(a), como seu/sua Presidente; 

II -  Vice-Diretor(a);  

III -  Coordenadores(as) dos Colegiados dos cursos de Graduação e Programas de Pós-

Graduação ofertados pelo Centro; 

IV -   Representação do corpo docente da Unidade Universitária; 

V -  Representação dos técnico-administrativos em educação da Unidade Universitária; e 

VI -   Representação dos estudantes da Unidade Universitária. 

§1º   As representações descritas nos incisos IV a VI serão escolhidas na forma do Regimento 

Geral da Universidade. 

§2º   Cada membro do Conselho Diretor terá um suplente para substituí-lo em suas ausências 

e impedimentos, conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade. 

§3º   O número de representantes dos técnico-administrativos em educação e dos estudantes 

será dimensionado com base na proporção de membros docentes, definida na legislação vigente, sendo 

priorizada a distribuição equitativa de assentos entre as duas categorias.  

§4º   Esta composição será acrescida de outros membros, conforme definido no Regimento 

Interno da unidade nos termos do Regimento Geral da Universidade. 

Art. 35. Compete ao Conselho Diretor:  

I -  apreciar o plano anual de trabalho do Centro; 

II -  propor critérios para a elaboração e execução do orçamento anual, fixando as prioridades 

para a aplicação dos recursos;  
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III -  estimular a articulação das atividades acadêmicas aos planos de trabalho dos Colegiados 

de cursos; 

IV -  apreciar propostas de planos, programas e projetos de pesquisa, criação e inovação e de 

extensão, formação continuada e prestação de serviços, no âmbito do Centro, submetendo-os a contínua 

avaliação; 

V -  pronunciar sobre a necessidade de concurso para as carreiras do magistério superior e 

técnico-administrativos em educação, na forma prevista no Regimento Geral; 

VI -  pronunciar a respeito de pedido de movimentação de pessoal de cargos da carreira do 

Magistério Superior e de pessoal técnico e administrativo;  

VII -  deliberar sobre o processo de definição de lista tríplice de docentes para escolha do(a) 

Diretor(a) e Vice-Diretor(a), conforme a legislação vigente; 

VIII -   eleger, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros docentes, o(a) 

substituto(a) eventual do(a) Vice-Diretor(a), conforme legislação vigente;  

IX -  pronunciar, preliminarmente, a respeito de proposta de criação de órgão complementar 

a ele vinculado, a ser submetida à aprovação do Consuni;  

X -  instituir moções de reconhecimento e homenagens no âmbito do Centro;  

XI -  manifestar sobre matéria da competência do(a) Diretor(a), quando por ele(a) solicitado;  

XII -  apreciar o relatório anual do Centro, encaminhando-o ao(à) Reitor(a); 

XIII -  apreciar os vetos do(a) Diretor(a), bem como as decisões dos Colegiados de Cursos e 

órgãos complementares da Unidade Universitária, em grau de recurso; 

XIV -  elaborar e propor modificações no Regimento Interno do Centro, submetendo-o à 

aprovação do Consuni;  

XV -  exercer as demais atribuições que se incluam, de maneira expressa ou implícita, no 

âmbito de sua competência; e 

XVI -  decidir sobre matéria omissa no Regimento Interno do Centro. 

Art. 36. A Diretoria do Centro poderá incluir cargos e instâncias para coordenar atividades de 

sua competência, aos quais terão composição e funcionamento definidos no Regimento Interno da 

Unidade nos termos do Regimento Geral da Universidade. 

§1º   A Direção do Centro será exercida por um(a) Diretor(a) e um(a) Vice-Diretor(a). 
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§2º   O(A) Diretor(a) e o(a) Vice-Diretor(a) serão escolhidos(as) e nomeados(as) de acordo 

com a legislação vigente e o previsto no Regimento Geral da Universidade. 

§3º   O(A) Reitor(a) nomeará Diretor(a) e Vice-Diretor(a) pro tempore, quando não houver 

condições para o provimento regular imediato.  

Art. 37. O Colegiado de Curso é o órgão deliberativo responsável pela coordenação didático-

pedagógica que possibilita a integração acadêmica, mediante o planejamento do ensino no âmbito do 

curso. 

Parágrafo único. Composição, assegurada a representação estudantil, competências e 

funcionamento do colegiado serão estabelecidos em regulamento próprio, respeitado o Regimento Geral 

da Universidade. 

Art. 38. A Coordenação do Curso será exercida por um(a) Coordenador(a) e um(a) Vice-

Coordenador(a) escolhidos(as) conforme estabelecido pelo Regimento Geral. 

 

Seção II 
Das Órgãos Complementares 

 

Art. 39. O Centro poderá criar órgãos complementares a ele vinculados, para colaborar nas 

atividades de ensino e ou conduzir ações, projetos e programas de pesquisa, criação e inovação e de 

extensão universitária.  

§1º   Órgãos complementares não terão lotação própria de pessoal docente e técnico-

administrativo em educação.  

§2º   A criação de órgãos complementares dependerá de aprovação do Consuni.  

§3º   O Regimento Geral disciplinará estrutura, funcionamento e processo de criação desses 

órgãos. 

 

TÍTULO III 
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. O presente Estatuto poderá ser modificado mediante aprovação da maioria absoluta 

dos membros do Consuni, reunidos em sessão especial, convocada especialmente para este fim.  
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Parágrafo único. Propostas de alterações do presente Estatuto somente poderão ocorrer por 

iniciativa da Reitoria ou da maioria absoluta dos membros do Consuni, acompanhada de exposição de 

motivos.  

Art. 41. Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo Consuni, mediante deliberação 

da maioria absoluta dos seus membros.  

Art. 42.  Fica revogado o texto do Estatuto vigente, aprovado pelo Conselho Universitário na 

Reunião Extraordinária realizada em 20 de julho de 2017, alterado em Reunião Extraordinária realizada 

em 30 de novembro de 2018.  

Art. 43. Este Estatuto entra em vigor em 2 de setembro de 2024. 

 

 

 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 
Presidente do Conselho Universitário 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.958, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de
03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, e reconduzida pelo Decreto de
29/09/2022, publicado no DOU de 30 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei nº 11.892/2008, resolve:

Art. 1º Remanejar o código FG-04 da Coordenadoria de Protocolo e Arquivo -
CPRA/CADM/GADM/DG, Campus Socorro, para a Coordenadoria de Manutenção -
CM/CADM/GADM/DG, Campus Socorro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de
03/09/2024.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO CONSUNI/UFOB Nº 24, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre o Estatuto da Universidade Federal do
Oeste da Bahia - UFOB.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação extraída da sua 57ª Reunião
Extraordinária, realizada em 19 de agosto de 2024, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Estatuto da Universidade Federal do
Oeste da Bahia - UFOB.

TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I
DA NATUREZA JURÍDICA
Art. 2º A Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, pessoa jurídica de

direito público mantida pela União, criada pela Lei no 12.825, de 05 de junho de 2013, de
estrutura multicampi, com sede e foro no município de Barreiras, no Estado da Bahia, é
uma Autarquia com autonomia didático-científica, administrativa, patrimonial e financeira,
nos termos da legislação e do presente Estatuto.

Seção única
Da Multicampia
Art. 3º Cada campus da UFOB é uma unidade territorial acadêmica, que abriga

unidades universitárias e demais órgãos responsáveis pela produção e difusão do
conhecimento, bem como órgãos de apoio administrativo, contribuindo para o
desenvolvimento das diferentes realidades regionais.

§1º Os campi da UFOB estão situados nos municípios de Barra, Barreiras, Bom
Jesus da Lapa, Luís Eduardo Magalhães e Santa Maria da Vitória.

§2º O Campus poderá conter mais de uma Unidade Universitária.
§3º O Campus é regido pelos princípios da integração e organicidade

institucional, dispondo de estrutura de suporte acadêmico e administrativo, capazes de
assegurar o seu pleno funcionamento.

§4º Os campi poderão atuar em interrelação na elaboração e consecução de
projetos, planos e programas de interesse institucional, bem como em interação com a
Administração Central da UFOB.

CAPÍTULO II
DA AUTONOMIA
Seção I
Da Autonomia Didático-Científica
Art. 4º A autonomia didático-científica, dentre outras atividades e prerrogativas

asseguradas pela legislação vigente, consistirá em:
I - cumprir seus objetivos institucionais, levando em conta as necessidades

sociais, econômicas, educacionais, políticas, científicas, culturais e ambientais;
II - estabelecer políticas de ensino, pesquisa e extensão;
III - estabelecer os currículos de seus cursos e programas, observadas as

diretrizes gerais pertinentes;
IV - organizar, modificar e extinguir cursos e programas no âmbito de sua

atuação, com observância à legislação vigente;
V - definir os regimes acadêmico, didático e científico;
VI - fixar o número de vagas nos cursos, de acordo com a capacidade

institucional e as exigências do seu meio; e
VII - conferir graus, diplomas, certificados e títulos universitários.
Seção II
Da Autonomia Administrativa
Art. 5º A autonomia administrativa, dentre outras atividades e prerrogativas

asseguradas pela legislação vigente, consistirá em:
I - elaborar, aprovar e reformar seu Estatuto, regimentos e regulamentos;
II - elaborar lista tríplice para os cargos de Reitor(a), Vice-Reitor(a), Diretor(a) e

Vice-Diretor(a) das Unidades Universitárias;
III - firmar contratos, acordos, convênios e instrumentos similares; e
IV - administrar pessoal docente e técnico-administrativo, estabelecendo

políticas, programas e planos de qualificação.
Seção III
Da Autonomia Patrimonial e Financeira
Art. 6º A autonomia patrimonial e financeira, dentre outras atividades e

prerrogativas asseguradas pela legislação vigente, consistirá em:
I - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos, conforme
dispositivos institucionais;

II - elaborar, gerir e executar seus orçamentos;
III- adotar providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial

necessárias à gestão contábil e financeira;
IV - receber e gerir subvenções, doações, heranças e legados;
V - celebrar convênios, contratos e ajustes, inclusive de cooperação financeira,

com entidades públicas e privadas;
VI - adotar regime contábil e financeiro que atenda às suas peculiaridades de

organização e funcionamento; e
VII - administrar e dispor do seu patrimônio.
CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO E DAS FINANÇAS
Seção I
Do Patrimônio
Art. 7º Constituem patrimônio da UFOB:
I - bens e direitos regularmente adquiridos;
II - bens e direitos doados pela União, Estados, Municípios e por entidades

públicas e particulares, livres e desembaraçados de quaisquer ônus; e
III - outras incorporações que resultem das atividades realizadas pela UFOB.
§1º A Universidade poderá, para obtenção de rendas, alienar, permutar e

adquirir bens, visando a valorização do seu patrimônio, assim como criar e promover
inversões de fundos.

§2º Os recursos destinados aos fundos especiais somente poderão ser aplicados
na realização dos objetivos que justificaram sua criação, sob pena de extinção, transferidos
os recursos que o constituam à receita geral da UFOB.

§3º A efetivação do disposto neste artigo, em todos os casos, dependerá de
aprovação do Conselho Universitário.

Seção II
Das Finanças
Art. 8º Os recursos financeiros da UFOB serão provenientes de:
I - dotações que, a qualquer título, lhe sejam destinadas nos orçamentos da

União, dos Estados e dos Municípios;
II - doações;
III - renda de aplicação de bens e valores patrimoniais;
IV-receitas provenientes da retribuição de serviços prestados compatíveis com a

finalidade da Universidade;
V - receitas provenientes de patentes, marcas, direitos autorais, entre outros

previstos em lei;
VI- recursos oriundos de fundações, de outros organismos nacionais e

internacionais de apoio e amparo à pesquisa e à extensão universitária e de outras
Instituições públicas e privadas; e

VII - rendas eventuais e recursos de fontes diversas, aprovados pelas instâncias
competentes da UFOB.

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS, DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS
Seção I
Dos Princípios
Art. 9º São princípios institucionais:
I - gratuidade do ensino;
II - excelência acadêmica;
III - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
IV - gestão democrática;
V - respeito e reconhecimento à cidadania e à diversidade;
VI - acessibilidade e inclusão;
VII - integridade, com observância aos princípios da ética, legalidade,

legitimidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, eficiência, sustentabilidade e
publicidade dos atos;

VIII - relevância social;
IX - equidade social;
X - respeito à pluralidade de ideias;
XI - liberdades democráticas;
XII - paz, solidariedade e aproximação entre nações, povos e culturas; e
XIII- integração sistêmica entre educação, trabalho e atuação social.
Seção II
Das Finalidades Acadêmicas
Art. 10. O ensino na graduação e na pós-graduação da UFOB consiste em

processo de trabalho acadêmico-científico, histórico, artístico e cultural resultante da
produção da unidade teoria e prática, voltado para a formação acadêmica e profissional,
inicial e continuada, cujos princípios estimulam o desenvolvimento do espírito científico e
do pensamento crítico-reflexivo.

Art. 11. A pesquisa na UFOB é uma atividade essencial voltada para a
construção de novos conhecimentos e técnicas como recurso de educação destinado ao
estímulo da atitude científica indispensável ao processo formativo, comprometida com o
desenvolvimento e bem-estar da humanidade, com atenção voltada para a solução de
problemas locais, regionais e nacionais.

Art. 12. A extensão na UFOB é uma atividade responsável pelo estabelecimento
de uma relação dialógica entre a Universidade e a sociedade, à mútua difusão de saberes
e conhecimentos tradicionais, técnico-científicos e artístico-culturais, bem como ao
fomento a resolução de problemas de relevante interesse social, em indissociabilidade com
o ensino e a pesquisa.

Seção III
Dos Objetivos
Art. 13. São objetivos institucionais:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do

pensamento reflexivo;
II - educar para a responsabilidade social, econômica e ambiental, contribuindo

para o desenvolvimento humano com ética, sustentabilidade e justiça;
III- formar profissionais qualificados, aptos para o exercício da cidadania,

promovendo e estimulando a formação continuada, a pesquisa voltada para o
desenvolvimento da cultura, das artes, das humanidades, das ciências e tecnologias, com
foco na excelência acadêmica;

IV - promover o trabalho de pesquisa e investigação filosófica, artística,
literária, científica e tecnológica;

V - promover condições de ensino que gerem situações de aprendizagem
contextualizadas e articuladas à formação científica, cultural, social e profissional;

VI - promover a extensão universitária com vistas à integração universidade-
sociedade, por meio da produção, socialização, memória e difusão de conhecimentos,
articulados ao ensino e à pesquisa;

VII - estimular a produção do conhecimento, a valorização e preservação do
patrimônio natural, cultural, histórico, material e imaterial da região de abrangência da
U FO B ;

VIII- promover cooperação interregional, nacional e internacional e intercâmbio
científico, artístico e tecnológico, com atenção especial às comunidades tradicionais, aos
povos e comunidades lusófonos e aos países latino-americanos;

IX - manter diálogo permanente com a comunidade, a sociedade civil e seus
movimentos sociais;

X-atuar em favor da universalização e do aprimoramento da Educação Básica,
mediante a formação profissional, a realização de pesquisas e o desenvolvimento de
atividades de extensão que aproximem os dois níveis educacionais; e

XI - promover ações afirmativas que contribuam para a democratização do
acesso e permanência na educação superior, bem como a promoção da equidade social.

CAPÍTULO V
DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA
Art. 14. A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente,

estudantil, técnico-administrativo em educação e pessoas reconhecidas pela Universidade,
tais como as detentoras de saberes populares, tradições culturais ou conhecimentos
específicos, e não incluídas nas categorias mencionadas.

Parágrafo único. A Universidade estabelecerá políticas para maior integração da
comunidade universitária, bem como membros aposentados e egressos.

Seção I
Do Corpo Docente
Art. 15. O corpo docente da UFOB compreende os servidores nomeados ou

admitidos na forma da legislação pertinente que sejam:
I - Servidores integrantes da Carreira do Magistério Superior; e
II -Docentes Visitantes, Substitutos e Temporários, nos termos do Regimento

Geral.
Art. 16. Entende-se por atividades do magistério superior:
I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão; e
II - as inerentes ao exercício de funções administrativas na Universidade.
Art. 17. Ao corpo docente cabe, privativamente, a responsabilidade pelas

atividades acadêmicas na graduação e pós-graduação.
Seção II
Do Corpo Técnico-Administrativo em Educação
Art. 18. O corpo técnico-administrativo em educação da UFOB compreende os

servidores nomeados na forma da legislação pertinente, que exercem atividades de apoio
ao desenvolvimento do ensino, e aquelas inerentes à pesquisa, à extensão universitária e
à gestão.

Seção III
Do Corpo Estudantil
Art. 19. O corpo estudantil da UFOB compreende estudantes dos cursos de

Graduação, Residência, Mestrado e Doutorado.
Parágrafo único. Os estudantes não referidos no caput serão disciplinados pelo

Regimento Geral da Universidade.
Art. 20. São órgãos de representação estudantil:
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I - o Diretório Central dos Estudantes, no âmbito da Universidade; e
II - Centro Acadêmico ou Diretório Acadêmico, no âmbito dos cursos.
Seção IV
Das Pessoas Reconhecidas pela Universidade e Não Incluídas Nas Catergorias

Convencionais
Art. 21. As pessoas efetivamente reconhecidas pela Universidade e não

incluídas nas categorias mencionadas no art. 14, compreendem participantes efetivos e
ativos em atividades finalísticas da Universidade, de pesquisa e extensão, e que não
possuem registro por meio de matrícula.

§1º A inclusão por enquadramento nesta categoria é considerada prestação de
relevante serviço público e não estabelece vínculo empregatício com a Universidade.

§2º O enquadramento nesta categoria será exclusivo para pessoas que não se
enquadrem nas demais categorias formais definidas no Estatuto da Universidade.

§3º Os critérios de seleção e inclusão por enquadramento serão definidos por
Câmara Assessora ao Conselho Universitário, cuja competência é definida pelo Regimento
Geral da Universidade, devendo-se observar a obrigatoriedade da implementação por meio
de edital.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA
Art. 22. A organização administrativa e acadêmica da UFOB é composta pelos

seguintes Órgãos:
I - Órgãos Superiores de Deliberação:
a) Conselho Universitário; e
b) Assembleia Universitária.
II - Órgãos da Administração Central:
a) Reitoria; e
b) Outros órgãos, vinculados à Reitoria.
III - Órgãos de Ensino, Pesquisa e Extensão:
a) Unidades Universitárias; e
b) Órgãos complementares, vinculados às Unidades Universitárias.
Art. 23. A Universidade contará ainda com órgãos consultivos, de caráter

avaliativo e de acompanhamento, destinados a assessorar e apoiar os Conselhos
Superiores, a Reitoria, as Unidades Universitárias e outras instâncias de gestão.

Parágrafo único. A enumeração, estrutura, composição, competências e
funcionamento desses órgãos serão estabelecidos no Regimento Geral da Universidade.

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE DELIBERAÇÃO
Seção I
Do Conselho Universitário
Art. 24. O Conselho Universitário - Consuni, instância máxima deliberativa,

consultiva e normativa sobre matérias de ensino, pesquisa, extensão e administração, terá
a seguinte composição:

I - Reitor(a), como seu/sua Presidente;
II - Vice-Reitor(a);
III - Pró-Reitores(as);
IV - Diretores(as) das Unidades Universitárias;
V- 02 (dois) representantes, no mínimo, dos(as) Coordenadores(as) de cursos de graduação;
VI- 02 (dois) representantes, no mínimo, dos(as) Coordenadores(as) de

programas de pós-graduação stricto sensu;
VII - 01 (um) representante do corpo docente de cada Unidade Universitária;
VIII - representação dos técnico-administrativos em educação da Universidade;
IX - representação dos estudantes da Universidade; e
X - 01 (um) representante da sociedade civil.
§1º As representações descritas nos incisos de V a X serão escolhidos na forma

do Regimento Geral da Universidade.
§2º Cada membro do Consuni terá um suplente para substituí-lo em suas

ausências e impedimentos, conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade.
§3º O número de representantes dos técnico-administrativos em educação e dos

estudantes será dimensionado com base na proporção de membros docentes, definida na
legislação vigente, sendo priorizada a distribuição equitativa de assentos entre as duas categorias.

§4º Os membros dos itens VII, VIII e IX não poderão acumular vagas de
representação em outro órgão deliberativo da Universidade.

Art. 25. Compete ao Consuni:
I - aprovar o Projeto Político-Pedagógico Institucional e o Plano de

Desenvolvimento Institucional;
II - estabelecer anualmente, e modificar, quando necessário, o Calendário Acadêmico;
III - deliberar sobre os encaminhamentos da Assembleia Universitária;
IV - estabelecer e normatizar a implementação de:
a) políticas e diretrizes gerais de ensino, pesquisa, extensão, ações afirmativas

e assistência estudantil;
b) diretrizes para criação, funcionamento e avaliação de cursos de Graduação,

Pós-Graduação e Extensão;
c) políticas de Ingresso nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação;
d) política de avaliação institucional e de cursos;
e) política patrimonial e urbanística da Universidade, aprovando a variação patrimonial;
f) política de pessoal nos termos da legislação vigente;
g) diretrizes relativas à retribuição por serviços prestados pela Universidade;
h) diretrizes e taxas relativas à prestação de serviços realizados pela Universidade;
i) diretrizes relativas à percepção remuneratória por serviços prestados por

servidores da Universidade; e
j) política referente à celebração de contratos, acordos e convênios.
V - deliberar sobre:
a) planejamento anual, diretrizes orçamentárias, proposta orçamentária e

relatório de gestão;
b) criação, modificação e extinção de Unidades Universitárias e órgãos complementares;
c) criação, modificação e extinção de cursos de graduação e de pós-graduação;
d) proposição de projetos de natureza institucional;
e) concessão de títulos universitários;
f) reestruturação do presente Estatuto;
g) elaboração, modificação e aprovação do Regimento Geral da Universidade;
h) elaboração, modificação e aprovação do Regimento Interno do Consuni;
i) proposta de Regimentos Internos da Reitoria e das Unidades Universitárias,

bem como os regimentos e regulamentos dos demais órgãos, previstos no Regimento Geral
da Universidade;

j) fiscalização econômico-financeira na Universidade;
k) quaisquer outros assuntos que importem à regularidade econômico-

financeira da Universidade;
l) organização do processo de definição de lista tríplice de docentes para

escolha do(a) Reitor(a) e do(a) Vice-Reitor(a), conforme a legislação vigente;
m) indicação, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros

docentes, do(a) substituto(a) eventual do(a) Vice-Reitor(a), conforme legislação vigente;
n) indicação de um representante da sociedade civil e suplente para compor o

Consuni;
o) vetos do(a) Reitor(a), bem como as decisões dos Conselhos das Unidades

Universitária, em grau de recurso; e
p) matéria omissa neste Estatuto e no Regimento Geral da Universidade.
§1º O Consuni reunir-se-á, ordinariamente, com periodicidade mensal ou,

extraordinariamente, quando convocado por seu/sua Presidente ou por requerimento da
maioria absoluta dos seus membros.

§2º O Consuni delibera por seu pleno e por suas Comissões ou Câmaras
Assessoras, conforme estabelecido no Regimento Geral da Universidade e no seu
Regimento Interno.

§3º O documento oficial das reuniões em todas as instâncias de deliberação
colegiada será o extrato das decisões, registrada a memória por meio de gravações e atas,
cujo formato deve ser disciplinado no Regimento Geral da Universidade.

Seção II
Da Assembleia Universitária
Art. 26. A composição da Assembleia Universitária será definida no Regimento

Geral da Universidade.
Parágrafo único. A norma regimental deverá prever a representatividade das

três categorias que compõem a comunidade universitária, bem como a participação dos
dirigentes institucionais.

Art. 27. À Assembleia Universitária, compete:
I - apreciar assuntos de alta relevância, quando convocada especialmente para

este fim; e
II - aprovar moções, recomendações e proposições a serem encaminhadas ao

Conselho Superior.
Parágrafo único. A Assembleia Universitária reunir-se-á quando convocada

pelo(a) Reitor(a) ou a requerimento da maioria dos membros do Conselho Universitário.
CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Seção única
Da Reitoria
Art. 28. À Reitoria, órgão executivo máximo da administração superior, incumbe

a administração, a coordenação, a fiscalização e a superintendência das atividades,
incluindo:

I - Ensino, Pesquisa e Extensão;
II - Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional;
III - Administração Geral;
IV - Gestão de Pessoas;
V - Assistência Estudantil;
VI - Ações Afirmativas;
VII - Manutenção Patrimonial e Infraestrutura;
VIII - Gestão Ambiental e Sustentabilidade;
IX - Tecnologia da Informação e Comunicação; e
X - Avaliação Institucional.
Parágrafo único. As atividades discriminadas neste artigo serão exercidas por

pró-reitorias e órgãos específicos, que funcionarão nos termos do Regimento Geral da
Universidade e do Regimento Interno da Reitoria.

Art. 29. A Reitoria será exercida pelo(a) Reitor(a) e, em suas ausências e
impedimentos, pelo(a) Vice-Reitor(a), que também exercerá funções que lhe forem
delegadas pelo(a) Reitor(a).

Parágrafo único. O(A) Reitor(a) e o(a) Vice-Reitor(a) serão escolhidos(as) e nomeados(as)
de acordo com a legislação vigente e o disposto no Regimento Geral da Universidade.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
Seção I
Das Unidades Universitárias
Art. 30. A Unidade Universitária será denominada Centro.
Art. 31. O Centro, mantida sua natureza multidisciplinar, será a menor fração

da estrutura universitária para todos os efeitos de organização didático-científica,
administrativa e de lotação de pessoal.

Art. 32. Compete ao Centro:
I - produzir e difundir cultura e conhecimentos pertinentes à sua atuação, mediante:
a) oferta de cursos de graduação e pós-graduação;
b) implementação de programas de pesquisa integrados com o ensino e a

extensão; e
c)promoção de cursos de extensão, programas de formação profissional e

educação continuada.
II - desenvolver atividades culturais e de extensão, incluindo a prestação de

serviços e consultorias;
III - realizar a execução orçamentária e financeira, no que couber; e
IV -gerir bens e materiais de consumo, nos limites definidos no Regimento Geral.
Art. 33. O Centro contará com a seguinte estrutura:
I - Órgãos Colegiados de Deliberação da Unidade:
a) Conselho Diretor do Centro; e
b )Colegiados de Curso de Graduação e de Pós-Graduação.
II - Órgãos da Administração da Unidade:
a)Diretoria; e
b)Coordenação de Curso de Graduação e de Pós-Graduação.
Art. 34. O Conselho Diretor será integrado, no mínimo, pelos seguintes membros:
I - Diretor(a), como seu/sua Presidente;
II - Vice-Diretor(a);
III - Coordenadores(as) dos Colegiados dos cursos de Graduação e Programas de

Pós-Graduação ofertados pelo Centro;
IV- Representação do corpo docente da Unidade Universitária;
V- Representação dos técnico-administrativos em educação da Unidade

Universitária; e
VI- Representação dos estudantes da Unidade Universitária.
§1º As representações descritas nos incisos IV a VI serão escolhidas na forma

do Regimento Geral da Universidade.
§2º Cada membro do Conselho Diretor terá um suplente para substituí-lo em suas

ausências e impedimentos, conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade.
§3º O número de representantes dos técnico-administrativos em educação e dos

estudantes será dimensionado com base na proporção de membros docentes, definida na
legislação vigente, sendo priorizada a distribuição equitativa de assentos entre as duas categorias.

§4º Esta composição será acrescida de outros membros, conforme definido no
Regimento Interno da unidade nos termos do Regimento Geral da Universidade.

Art. 35. Compete ao Conselho Diretor:
I - apreciar o plano anual de trabalho do Centro;
II - propor critérios para a elaboração e execução do orçamento anual, fixando

as prioridades para a aplicação dos recursos;
III -estimular a articulação das atividades acadêmicas aos planos de trabalho

dos Colegiados de cursos;
IV - apreciar propostas de planos, programas e projetos de pesquisa, criação e

inovação e de extensão, formação continuada e prestação de serviços, no âmbito do
Centro, submetendo-os a contínua avaliação;

V - pronunciar sobre a necessidade de concurso para as carreiras do magistério
superior e técnico-administrativos em educação, na forma prevista no Regimento Geral;

VI - pronunciar a respeito de pedido de movimentação de pessoal de cargos da
carreira do Magistério Superior e de pessoal técnico e administrativo;

VII - deliberar sobre o processo de definição de lista tríplice de docentes para
escolha do(a) Diretor(a) e Vice-Diretor(a), conforme a legislação vigente;

VIII - eleger, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros
docentes, o(a) substituto(a) eventual do(a) Vice-Diretor(a), conforme legislação vigente;

IX - pronunciar, preliminarmente, a respeito de proposta de criação de órgão
complementar a ele vinculado, a ser submetida à aprovação do Consuni;

X - instituir moções de reconhecimento e homenagens no âmbito do Centro;
XI - manifestar sobre matéria da competência do(a) Diretor(a), quando por

ele(a) solicitado;
XII - apreciar o relatório anual do Centro, encaminhando-o ao(à) Reitor(a);
XIII - apreciar os vetos do(a) Diretor(a), bem como as decisões dos Colegiados

de Cursos e órgãos complementares da Unidade Universitária, em grau de recurso;
XIV - elaborar e propor modificações no Regimento Interno do Centro,

submetendo-o à aprovação do Consuni;
XV - exercer as demais atribuições que se incluam, de maneira expressa ou

implícita, no âmbito de sua competência; e
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XVI - decidir sobre matéria omissa no Regimento Interno do Centro.
Art. 36. A Diretoria do Centro poderá incluir cargos e instâncias para coordenar

atividades de sua competência, aos quais terão composição e funcionamento definidos no
Regimento Interno da Unidade nos termos do Regimento Geral da Universidade.

§1º A Direção do Centro será exercida por um(a) Diretor(a) e um(a) Vice-Diretor(a).
§2º O(A) Diretor(a) e o(a) Vice-Diretor(a) serão escolhidos(as) e nomeados(as)

de acordo com a legislação vigente e o previsto no Regimento Geral da Universidade.
§3º O(A) Reitor(a) nomeará Diretor(a) e Vice-Diretor(a) pro tempore, quando

não houver condições para o provimento regular imediato.
Art. 37. O Colegiado de Curso é o órgão deliberativo responsável pela

coordenação didático-pedagógica que possibilita a integração acadêmica, mediante o
planejamento do ensino no âmbito do curso.

Parágrafo único. Composição, assegurada a representação estudantil,
competências e funcionamento do colegiado serão estabelecidos em regulamento próprio,
respeitado o Regimento Geral da Universidade.

Art. 38. A Coordenação do Curso será exercida por um(a) Coordenador(a) e
um(a) Vice-Coordenador(a) escolhidos(as) conforme estabelecido pelo Regimento Geral.

Seção II
Das Órgãos Complementares
Art. 39. O Centro poderá criar órgãos complementares a ele vinculados, para

colaborar nas atividades de ensino e ou conduzir ações, projetos e programas de pesquisa,
criação e inovação e de extensão universitária.

§1º Órgãos complementares não terão lotação própria de pessoal docente e
técnico-administrativo em educação.

§2º A criação de órgãos complementares dependerá de aprovação do Consuni.
§3º O Regimento Geral disciplinará estrutura, funcionamento e processo de

criação desses órgãos.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 40. O presente Estatuto poderá ser modificado mediante aprovação da

maioria absoluta dos membros do Consuni, reunidos em sessão especial, convocada
especialmente para este fim.

Parágrafo único. Propostas de alterações do presente Estatuto somente
poderão ocorrer por iniciativa da Reitoria ou da maioria absoluta dos membros do Consuni,
acompanhada de exposição de motivos.

Art. 41. Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo Consuni,
mediante deliberação da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 42. Fica revogado o texto do Estatuto vigente, aprovado pelo Conselho
Universitário na Reunião Extraordinária realizada em 20 de julho de 2017, alterado em
Reunião Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2018.

Art. 43. Este Estatuto entra em vigor em 2 de setembro de 2024.

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA
Presidente do Conselho

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PORTARIA PROGEP/DSP Nº 63, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o que consta no Processo nº 23074.064859/2024-06;
Considerando, o art. 41, da Resolução Consepe UFPB nº 74/2013, que dispõe sobre a interposição de recurso administrativo, com efeito suspensivo, contra a homologação de

resultado final de concurso público;
Considerando o que consta no processo nº 23074.072603/2023-53, que tem como objeto recurso interposto por candidata aprovada no concurso homologado pelo Edital CCS

3/2023, publicado no DOU nº140, 25/07/2024, seção 3, pág. 80;
Considerando, ainda, o teor da Nota nº 00231/2024/DEPJUR/PFUFPB/PGF/AGU, que esclarece sobre os efeitos jurídicos abarcados pelo recurso administrativo previsto no art. 41,

da Resolução Consepe UFPB nº 74/2013; resolve:
I. Declarar o novo prazo de validade do Concurso Público para Professore Efetivo do Magistério Superior, conforme abaixo discriminado:

. .Concursos Públicos de Provas e Títulos para Professores Efetivos do Magistério Superior

. .Abertura .Departamento/Centro .Área .Homologação .Validade inicial .Período de
Suspensão

.Validade Final

. .Edital 57/2022, DOU 244,
seção 3, págs. 120-126

.Ciências Farmacêuticas/CCS . Tecnologia de Alimentos,
Bromatologia, Nutracêuticos e

Suplementação Alimenta

.Edital CCS 3/2023, DOU 140,
25/07/2023, seção 3, pág.

80

.25/07/2024 .28/07/2023 a
24/07/2024

.22/07/2025

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PROVIMENTO Nº 13, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, tendo em
vista o disposto no artigo 23 do Estatuto da UFRN e no parágrafo 1o do artigo 33 do
Regimento Geral da UFRN,

CONSIDERANDO a Resolução no 005/2022-CONSEPE, de 19 de abril de 2022,
publicada no Boletim de Serviço no 073/2022, de 26 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o Despacho no 897/2024-DPA/PROPLAN, de 28 de agosto de
2024, resolve:

Autorizar, ad referendum do Conselho de Administração - CONSAD, conforme
processo n.o 23077.094817/2024-28, a cessão dos direitos de propriedade intelectual, em
sua totalidade, à GERTEC BRASIL LTDA no Projeto de Pesquisa - Aplicada no 375/2024-
IMD/PROPLAN/FUNPEC, intitulado: "Desenvolvimento de soluções inteligentes para meios
de pagamento, automação comercial e plataformas digitais", nos termos do art. 50 da
Resolução nº 005/2022-CONSEPE, de 19 de abril de 2022, que institui a política de
inovação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

JOSE DANIEL DINIZ MELO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 942/DDP, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.034243/2024-80, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo Edital nº 031/2024/DDP, de 25 de julho
de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 143, Seção 3, de 26/07/2024.

Campo de conhecimento: Ensino de Biologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).
Lista Geral:

. .Classificação .Pessoa Candidata .Média final

. .1º .Leonardo Priamo Tonello .8,76

CARLA CERDOTE DA SILVA

PORTARIA Nº 943/DDP, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta do processo nº 23080.031605/2024-81, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento
de Odontologia - ODT/CCS, instituído pelo Edital nº 031/2024/DDP, de 25 de julho de
2024, publicado no Diário Oficial da União nº 143, Seção 3, de 26/07/2024.

Campo de conhecimento: Radiologia Odontológica.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

pessoas candidatas negras, conforme o item 2 do edital.
Lista Geral:

. .Classificação .Pessoa Candidata .Média final

. .1º .Natalia Koerich Laureano .8,42

. .2º .Douglas Augusto Fernandes Couto .7,87

Lista de pessoas candidatas negras:
NÃO HOUVE PESSOA CANDIDATA INSCRITA

CARLA CERDOTE DA SILVA

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 87.020.517/0001-20
NIRE 43500317785

EXTRATO DE ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 518
REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2024

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 14h,
na sala de reuniões Professor Eduardo Zaccaro Faraco do Hospital de Clínicas de Porto
Alegre - HCPA, 2º andar, situada na Rua Ramiro Barcelos, 2350, Bairro Bom Fim, Porto
Alegre/RS, CEP 90.035-903, ocorreu a quingentésima décima oitava reunião ordinária do
Conselho de Administração do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, por
videoconferência (meet.google.com/ggx-kphf-pzn), sob a Presidência da Professora ANA
MARIA MÜLLER DE MAGALHÃES, como Presidente - Substituta.

Presentes os Conselheiros: ANGELO VINICIUS ALVES DO NASCIMENTO
AZEVEDO RODA, representante do Ministério da Educação; MÁRCIO TAVARES DOS
SANTOS, representante do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
JULIANA MARIA DE ALMEIDA BARROS, representante do Ministério da Fazenda; DA N I LO
KNIJNIK, representante da Reitoria da UFRGS; PATRICIA HELENA LUCAS PRANKE,
representante da Reitoria da UFRGS; ANA MARIA MÜLLER DE MAGALHÃES, representante
da Escola de Enfermagem da UFRGS e BRASIL SILVA NETO, Diretor-Presidente do HCPA e
ANDRÉ TIAGO DA LUZ TARTAS, representante dos empregados.

Ausências justificadas: NILTON PEREIRA JÚNIOR, representante do Ministério da
Saúde; LÚCIA MARIA KLIEMANN, representante da Faculdade de Medicina da UFRGS.

Convidados presentes: Ana Paula Coutinho, André Mena Avila, Caroline Ziani
Dalla Pozza, Eneida Rejane Rabelo da Silva, Flavio de Medeiros Horta, Guilherme Leal
Camara, Gustavo Salomão Pinto, Helena Barreto dos Santos, Jeruza Lavanholi Neyeloff,
Jorge Luis Bajerski, Luciana Paula Cadore Stefani, Luciana Raupp Rios Wohlgemuth,
Luciane Camilo de Magalhães, Luis Eduardo Paim Rohde, Luis Guilherme dos Santos,
Marisol Silveira de Oliveira, Michele Sbaraini Savaris, Neiva Teresinha Finato, Patricia de
Azevedo Bach Radin, Ricardo de Souza Kuchenbecker, Roberto Scalco Isquierdo, Roseli
Fatima Armilatto Bortoluzzi, Ursula da Silveira Matte e Valter Ferreira da Silva.

Na secretaria dos trabalhos: Camila Hermenegildo Rodrigues, com o apoio de
Simone de Lima Souza e Vanessa de Oliveira Pierozan.

Ordem do Dia:
1. Ata de Reunião Ordinária nº 516 do Conselho de Administração, de

29/07/2024 - documento nº 1293542.
Aprovado, por unanimidade, o documento supracitado, sem manifestações.
2. Nomeação de Conselheiro para o Conselho de Administração: Prof. BRASIL

SILVA NETO para completar o período de Gestão Unificado de 28/09/2022 a 27/09/2024
- documentos nºs 1293536 e 1293627 - apresentação n° 1296233 (Processo SEI-HCPA
23092.009925/2024-15) - Termo de Posse nº 7/2024 (1296380).

Aprovada, por unanimidade, a nomeação, em cargo vago, do Prof. BRASIL
SILVA NETO, como Conselheiro de Administração para completar o período de Gestão
Unificado de 28/09/2022 a 27/09/2024, do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA,
na condição de Diretor-Presidente do HCPA, em razão da finalização do período de gestão
unificado da Diretoria Executiva do HCPA, conforme os documentos, a apresentação e o
processo supracitados. A inclusão da eleição de Conselheiro de Administração para
completar o período de Gestão Unificado de 28/09/2022 a 27/09/2024 no instrumento de
convocação da Assembleia Geral Extraordinária, e a convocação de Assembleia Geral
Extraordinária para eleição de Conselheiro de Administração para completar o período de
Gestão Unificado de 28/09/2022 a 27/09/2024.

3. Ata de Reunião Ordinária nº 87 do Conselho Fiscal, de 24/07/2024 -
documento nº 1293565.

4. Ata de Reunião do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração nº 44, de 12/08/2024 - documento nº 1293536.

5. Ata de Reunião do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração nº 45, de 16/08/2024 - documento nº 1295686.

Os Conselheiros tomaram conhecimento dos documentos supracitados (itens 3
a 5), sem manifestações.

6. Manifestar-se sobre a proposta a ser submetida à deliberação da
Assembleia Geral (Art. 56, inciso IV do Estatuto Social do HCPA):

6.1 Indicação de Conselheiros de Administração para o novo período de
Gestão Unificado 2024/2026 - apresentação nº 1294868 e Conselheiros Fiscais -
apresentação nº 1296242.
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DESPACHO Nº 257/2024 - SODS (11.01.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Barreiras-BA, 17 de setembro de 2024.

DESPACHO CONSUNI/UFOB Nº 038/2024.

Processo 23520.007474/2024-94.

 

Prezado Profº Anderson Breno Souza,

Presidente da CPECC

 

Cumprimentando-o cordialmente, tendo sido realizada a devida publicação e a
divulgação à Comunidade Universitária da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFOB Nº 024, DE 19
DE AGOSTO DE 2024, que Dispõe sobre o Estatuto da Universidade Federal do Oeste da
Bahia – UFOB, encaminho o referido processo para conhecimento e providências pela
Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e Cultura - CPECC quanto à apreciação
de “Proposta de Resolução” para regulamentar o agora disposto na “Seção IV - Das
Pessoas Reconhecidas pela Universidade e Não Incluídas Nas Categorias Convencionais”

, que foi alterado na 57ª Reunião Extraordinária do Conselhodo Estatuto da UFOB
Universitário - Consuni, realizada em 19 de agosto de 2024, conforme documentos anexos ao
Processo.

  

 

GLEICIANNE DOURADO COSTA

Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior
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